
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

CONCORRÊNCIA Nº 1/2017 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada CMBH, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida dos Andradas, nº 
3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, por intermédio de Comissão Permanente 
de Licitação designada pela Portaria nº 16.999, publicada no Diário Oficial do Município 
de Belo Horizonte do dia 24/1/2017, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação com as seguintes características: 
 
 
■   MODALIDADE: CONCORRÊNCIA. 

■   TIPO: Técnica e Preço. 

■ OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados visando ao planejamento, à organização, à 
coordenação e à execução de concurso público para provimento de 
vagas existentes no quadro permanente da CMBH, conforme as 
especificações e condições constantes deste edital e de seus anexos. 

■  DATA E HORÁRIO FINAIS PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Até as 18:00 (dezoito) horas do dia 27/3/2017 (vinte e sete 
de março de dois mil e dezessete). 

■ DATA E HORÁRIO DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
DE Nº 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): Dia 28/3/2017 (vinte 
e oito de março de dois mil e dezessete), a partir das 9:00 
(nove) horas.  

 
Esta licitação obedecerá à Lei Federal nº 8.666/1993, à Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e às seguintes normas: 
 
 

1 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DA ENTREGA DOS 
ENVELOPES 

 
 
1.1  Poderá participar da presente licitação a empresa do 

ramo pertinente ao objeto licitado e apta ao seu cumprimento, conforme especificado 
neste edital e em seus anexos, que atenda aos requisitos deste ato convocatório e aos 
da legislação específica. 



 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

 
1.2  Não poderá participar da presente licitação a 

empresa que se enquadrar em qualquer caso de proibição previsto na legislação 
vigente, especialmente em uma ou mais das situações a seguir: 

a)- que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

b)- que tenha sido punida com suspensão/impedimento de licitar 
ou contratar com a CMBH ou com a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, durante o 
prazo da sanção aplicada; 

c)- que esteja sob regime de recuperação judicial, falência ou 
insolvência civil; 

d)- em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

 
 
1.2.1 - A observância das vedações do subitem 1.2 deste edital 

é de inteira responsabilidade da empresa que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às 
penalidades cabíveis. 

 
1.3 - A licitante deverá entregar 3 (três) envelopes 

numerados, opacos e fechados, todos identificados com o número desta licitação, o 
nome da empresa e a identificação de seu conteúdo, devendo conter cada um 
deles: 

a)- envelope de nº 1: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

b)- envelope de nº 2: DOCUMENTOS RELATIVOS À 
PROPOSTA TÉCNICA; 

c)- envelope de n° 3: PROPOSTA COMERCIAL. 
 
1.4 - A entrega dos 3 (três) envelopes referidos no subitem 

1.3 supra deverá ser feita até a data e o horário finais indicados no preâmbulo 
deste edital, na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos Andradas, 
nº 3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, telefone 
(31) 3555-1249. 

 
1.5 - O descumprimento de quaisquer das exigências 

previstas nos subitens 1.1 a 1.3 deste edital implicará a declaração da empresa 
como NÃO PARTICIPANTE desta licitação. 

 
1.6 - A CMBH não se responsabilizará por envelopes 

endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do definido no 
subitem 1.4 deste edital e que, por isso, não chegarem até a data e o horário finais 
indicados no preâmbulo deste ato convocatório. 
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1.7 - A simples participação da licitante neste certame 
implica:  

a)- o pleno conhecimento e a integral concordância com todas as 
condições estabelecidas neste edital, desde que não constem da documentação 
apresentada pela licitante dados ou informações que contradigam as regras do ato 
convocatório; 

b)- a total sujeição à legislação pertinente; 

c)- a inexistência de fatos impeditivos para a sua habilitação 
neste certame, observado o disposto no subitem 5.7.1 deste edital; 

d)- que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 
60 (sessenta) dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega. Caso a 
licitante explicite prazo superior em sua proposta, esse prevalecerá em relação ao 
prazo mínimo estabelecido neste item. Será desconsiderada pela Comissão a eventual 
indicação de prazo de validade inferior ao mínimo de 60 dias, uma vez que prevalecerá 
esse prazo mínimo caso a licitante não indique em sua proposta outro prazo maior; 

e)- a aceitação de todas as condições estabelecidas na minuta 
de contrato apresentada no ANEXO VII deste edital. 

 

2 - DAS REUNIÕES DA COMISSÃO 
 
 
2.1 - Os envelopes referentes a esta licitação serão abertos em 

reuniões públicas, a se realizarem nas seguintes datas: 

a)- a de abertura dos envelopes de nº 1 (documentos de 
habilitação), na data e no horário indicados no preâmbulo deste edital; 

b)- a de abertura dos envelopes de nº 2 (documentos relativos 
às propostas técnicas), em data e horário a serem marcados; 

c)- a de abertura dos envelopes de nº 3 (propostas comerciais), 
em data e horário a serem marcados. 

 
2.2 - As reuniões da Comissão Permanente de Licitação serão 

realizadas no Plenário JK da CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa 
Efigênia, nesta Capital, podendo ser alterado o local mediante afixação de aviso na 
entrada do referido plenário. 

 
 

3 - DA REPRESENTAÇÃO DA LICITANTE 
 
 

3.1 - Cada licitante poderá ser representada por seu titular com 
poderes de administração, por procurador devidamente constituído ou por pessoa 
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devidamente munida de credencial, sendo que somente o representante que se 
credenciar perante a Comissão poderá intervir nas fases do procedimento 
licitatório, atuando em nome da respectiva representada. 

 
3.1.1 - O ANEXO II deste edital contém um modelo de carta de 

credenciamento. 

3.2 - Para se credenciar, o representante da licitante deverá 
entregar, ainda, cópia de sua carteira de identidade ou documento equivalente, bem 
como de qualquer outro documento que indique o número de seu CPF, caso a 
identidade não contenha tal número. 

 
3.3 - Apenas uma pessoa poderá ser credenciada para 

representar cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que mais de uma 
empresa indique um mesmo representante. 
 

3.3.1 - Fica assegurada à licitante, a qualquer tempo e mediante 
juntada dos documentos respectivos, a indicação ou a substituição de seu 
representante legal para credenciamento junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 

3.4 - Somente as pessoas referidas no subitem 3.1 deste edital 
poderão, em nome das licitantes que representam, assinar documentos e 
declarações pertinentes ao certame. 
 

3.5 - Eventual entrega pela licitante do ato constitutivo, estatuto, 
contrato social ou documento equivalente, visando comprovar a qualidade de seu 
representante, nos termos previstos neste edital, dispensa a inclusão do mesmo 
documento no envelope de nº 1 (documentos de habilitação). 

 
 

4 - DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 

4.1 - A licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação 
como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto no 
art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, e que não estiver sujeita a quaisquer 
dos impedimentos do § 4º do referido artigo, caso tenha interesse em usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido na citada lei, deverá indicar sua condição de ME ou 
EPP por meio de declaração emitida pela própria licitante, conforme modelo constante 
do ANEXO III deste edital. 
 

4.2 - A declaração a que se refere o subitem 4.1 deste edital 
deverá ser entregue pela licitante quando do credenciamento de seu 
representante, se for o caso, ou dentro do envelope de nº 1 (documentos de 
habilitação), sob pena de PERDA DO DIREITO aos benefícios que lhe são 
conferidos pela Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
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4.3 - A declaração de condição de ME ou EPP (ANEXO III deste 

edital) poderá, por opção da licitante, ser preenchida por seu representante legal já 
confirmado e entregue à Comissão ainda na fase de credenciamento da reunião 
pública de abertura do certame.  

 
 

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Envelopes de nº 1) 

 
 

5.1 - DOCUMENTO RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
prova de constituição social atualizada, que consiste em um dos seguintes 
documentos: 

a)- no caso de empresa individual, o respectivo registro 
comercial;  

b)- no caso de sociedade comercial, o respectivo ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado; 

c)- no caso de sociedade por ações, o documento referido na 
letra “b” acompan hado de documento de eleição dos administradores da empresa; 

d)- no caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, 
registrado junto ao cartório competente, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 

 
5.1.1 - O documento de habilitação jurídica referido no subitem 

5.1 deste edital deverá explicitar o objeto social, que deverá ser compatível com o 
objeto licitado, a sede da empresa e os responsáveis por sua administração que 
tenham poderes para assinar os documentos pela empresa. 

 
 
5.2 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL 

E TRABALHISTA: 

a)- comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ; 

b)- comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública 
Federal, por meio de certidão emitida pelo órgão federal competente;  

c)- comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública 
Estadual do domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão 
estadual competente; 

d)- comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública 
Municipal do domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão 
municipal competente; 

e)- comprovante de regularidade para com a Seguridade Social; 
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f)- comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS; 

g)- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   

 
5.2.1 - Para o atendimento do disposto nas letras “b”, “c” e “d” 

do subitem 5.2 deste edital, não serão aceitas pela Comissão certidões que 
comprovem a regularidade fiscal para com apenas parte dos tributos de competência 
de cada ente federado. 

 
 
5.3 - DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA: 

a)- comprovação de registro da empresa no Conselho Regional 
de Administração - CRA.  

 
5.4 - DOCUMENTO RELATIVO AO CUMPRIMENTO DO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
 

a)- declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal e da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 
(declaração de que não emprega menor), conforme modelo constante do ANEXO IV 
deste edital. 

 
 

5.5 - CADASTROS NO SUCAF E NO SICAF: 
 

5.5.1 - A verificação do atendimento aos requisitos de habilitação 
referidos nos subitens 5.2 e 5.3 será realizada mediante consulta no SUCAF (Sistema 
Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo Horizonte) e no SICAF 
(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal), 
independentemente de apresentação pela licitante de Certificado de Registro Cadastral 
(CRC). 

 
5.5.1.1 - A Comissão deverá imprimir declaração demonstrativa 

da situação da licitante nos cadastros mencionados no subitem 5.5.1 e juntá-la aos 
autos.  

 

5.5.2 - A licitante cadastrada no SUCAF ou no SICAF deverá 
complementar a documentação de habilitação, sob pena de INABILITAÇÃO, 
apresentando: 

a)- os documentos que não constarem da declaração 
demonstrativa da situação da licitante no SUCAF ou no SICAF; 
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b)- o ato constitutivo, estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, atualizado e registrado, observado o disposto no subitem 3.5 deste edital; 

c)- novos documentos de habilitação em vigor, caso os 
documentos exigidos e relacionados na declaração demonstrativa da situação da 
licitante no SUCAF ou no SICAF já estejam com os prazos de validade expirados; 

d)- a declaração de que não emprega menor, prevista no subitem 
5.4 do edital. 

 
5.5.3 - O cadastramento da licitante no SUCAF ou no SICAF 

não é condição necessária para a sua participação neste certame. Para a licitante 
não cadastrada nos referidos sistemas de cadastramento, não serão aplicadas as 
regras previstas nos subitens 5.5.1 a 5.5.2, devendo as licitantes, neste caso, 
entregarem à CMBH todos os documentos de habilitação exigidos neste edital.  
 

5.5.4 - Os documentos para cuja emissão pela Internet dependam 
apenas do CNPJ da licitante serão consultados pela Comissão para suprir eventual 
ausência de documentação. 
 
 

5.6 - MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP): 

 
5.6.1 - A Microempresa (ME) e a Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) estarão sujeitas a todas as regras estabelecidas neste edital para a habilitação. 
 

5.6.2 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, entregues dentro do envelope de nº 1, consultados na Internet, ao 
SUCAF ou ao SICAF, relativos a ME ou EPP, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou a EPP for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da documentação fiscal.  

 
5.6.2.1 - Para fins do subitem 5.6.2 supra, entende-se como 

“momento em que a ME ou a EPP for declarada vencedora do certame” aquele em 
que a Comissão Permanente de Licitação promover a classificação final das propostas. 
 

5.6.3 - A prorrogação do prazo para a regularização da 
documentação fiscal dependerá de requerimento tempestivo da licitante, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao (à) Presidente da Comissão.  
 

5.6.3.1 - Para fins do disposto no subitem 5.6.3 supra, entende-se 
por “tempestivo” o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos.  
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5.6.4 - A não-regularização da documentação fiscal no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/ 1993, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

 
5.6.5 – Não se aplica a este certame a regra do empate ficto por 

não se tratar de licitação por menor preço. 
 
 

5.7 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
 
5.7.1 - Caso ocorra a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, após a emissão dos documentos mencionados nos subitens 5.1 a 5.4 deste 
edital, fica a licitante obrigada a declará-la, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 
8.666/1993, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis. 
 

5.7.2 - Os documentos necessários à habilitação, bem como 
quaisquer outros documentos solicitados neste edital e em seus anexos, deverão 
ser entregues sob uma das seguintes formas: 

a)- originais; 

b)- cópias autenticadas em cartório; 

c)- cópias simples, desde que sejam apresentados os originais ou 
cópias autenticadas em cartório para autenticação pelo Presidente ou por membro da 
Comissão Permanente de Licitação na reunião de abertura dos envelopes 
respectivos; 

d)- publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as 
regras das alíneas anteriores; 

e)- certidões emitidas através da Internet, ficando sua aceitação 
condicionada à confirmação de autenticidade mediante consulta ao site respectivo ou 
ao órgão emissor. 

 
5.7.2.1 - Procedida a consulta ao site respectivo, o (a) 

Presidente ou membro da Comissão Permanente de Licitação certificarão a 
autenticidade do documento, mediante carimbo próprio e assinatura na via entregue 
pela licitante. 
 

5.7.3 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações 
de documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente edital e em 
seus anexos. 

 
5.7.4 - A documentação solicitada neste edital e em seus anexos 

deverá guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, não sendo 
permitida a mesclagem de documentos. 
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5.7.5 - As declarações e os documentos emitidos pela licitante e 

apresentados neste certame deverão ser assinados por seu representante legal, 
observado o disposto no item 3 deste edital.  
 

5.7.6 - Todos os documentos exigidos neste edital e em seus 
anexos deverão estar dentro do respectivo prazo de validade na data final de entrega 
dos envelopes, definida no preâmbulo deste ato convocatório. 

 
5.7.6.1 - Os documentos que não possuírem prazo de validade 

estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias, tendo como referência a data final de entrega dos envelopes definida no 
preâmbulo deste edital. 

 
5.7.6.2 - Não se enquadram na exigência do subitem 5.7.6.1 

deste edital aqueles documentos que, pela sua própria natureza, não se sujeitam a 
prazo de validade.  

 
5.7.7 - Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá 

a Comissão Permanente de Licitação solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou 
de profissionais especializados. 

 
5.7.8 - A falta de quaisquer dos documentos solicitados, cuja 

ausência não possa ser suprida nos termos do item 5.5.4, ou o descumprimento 
de exigências previstas nos subitens anteriores, relacionadas à habilitação, 
implicará a INABILITAÇÃO da licitante. 

 
5.7.9 - Os documentos de habilitação deverão, 

preferencialmente, estar numerados, rubricados e organizados na ordem em que 
aparecem neste edital.  

 
5.7.10 - Após a fase de habilitação não caberá desistência das 

propostas técnica e comercial, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Comissão, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis. 

 
5.7.11 - A inabilitação da licitante impossibilitará a abertura dos 

envelopes contendo suas propostas técnica e comercial. 
 
 

6 - DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
(Envelopes de nº 2) 

   
 

6.1 - A proposta técnica, relativa ao envelope de nº 2, consistirá 
em documentos a serem apresentados pela licitante dentro do referido envelope, 
observadas as exigências constantes do ANEXO V deste edital.  
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6.2 - O julgamento das propostas técnicas será efetuado com 
fundamento nos critérios estabelecidos no item 8 e no ANEXO V, ambos deste edital. 

 
6.3 - Será DESCLASSIFICADA a licitante que não obtiver pelo 

menos a pontuação mínima admitida para cada 1 (um) dos 4 (quatro) critérios técnicos, 
considerando-se como nota mínima: 

a)- para o critério 1: 5 (cinco) pontos; 

b)- para o critério 2: 20 (vinte) pontos; 

c)- para o critério 3: 60 (sessenta) pontos; 

d)- para o critério 4: 20 (vinte) pontos. 
 

6.3.1 - A obtenção de pontuação técnica maior do que a mínima 
em um critério não compensará a não obtenção da pontuação técnica em outro critério, 
independentemente de qual seja o somatório final. 

 
6.3.2 - A pontuação máxima possível de ser obtida pela licitante 

corresponde a 560 (quinhentos e sessenta) pontos. 
 

6.3.3 - A desclassificação da proposta técnica da licitante 
impossibilitará a abertura do envelope contendo sua proposta comercial. 

 
6.3.4 - Os documentos que constituem a proposta técnica 

deverão, preferencialmente, estar numerados e rubricados. 
 
 

7 - DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
(Envelopes de nº 3) 

 
 

7.1 - A proposta comercial deverá ser elaborada de acordo com o 
modelo constante do ANEXO VI deste edital, de forma a atender aos seguintes 
requisitos: 

a)- indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitante; 

b)- apresentar preço global para a íntegra do item único, 
discriminando sua composição por meio dos preços unitários e totais de todos os 
subitens; 

c)- conter oferta firme e precisa para a íntegra do item único, sem 
alternativas de preços ou quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter 
mais de um resultado; 

d)- cotar os preços em moeda corrente; 
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e)- indicar o prazo de validade da proposta, quando este for 
superior ao mínimo de 60 (sessenta) dias; 

f)- ser assinada por representante legal da licitante; 

g)- não conter emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou 
entrelinhas, salvo se, inequivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito 
das demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo.  

 
7.1.1 - Todos os preços deverão ser cotados com no máximo 

duas casas decimais. Não sendo observada esta regra, serão desconsideradas as 
casas decimais a partir da terceira, sem arredondamento.  
 

7.2 - O prazo de validade da proposta comercial deverá ser de, no 
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data final prevista no preâmbulo deste edital 
para a entrega dos envelopes. 

 
7.2.1 - Caso haja abertura de prazo para escoimar vícios 

verificados nas propostas comerciais, com fundamento no disposto no art. 48, § 3º, da 
Lei Federal nº 8666/1993, a contagem do prazo de validade das propostas comerciais 
será suspensa entre a data de publicação do ato respectivo e o final do prazo dado, 
reiniciando-se a partir do dia seguinte a esse último. 

 
7.2.2 - Se a adjudicação não ocorrer dentro do prazo de validade 

da proposta, poderá a Comissão Permanente de Licitação solicitar prorrogação geral 
da validade por igual prazo, condicionada tal prorrogação à aceitação da licitante. 
 

7.3 - É vedada qualquer alteração das condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, inclusive a fixação de prazo de validade inferior ao 
previsto no subitem 7.2 deste ato convocatório. 

 
7.3.1 - Ressalvam-se da vedação do subitem 7.3 supra as 

alterações destinadas a sanar erros materiais evidentes e que não impliquem alteração 
de conteúdo relativamente ao modelo constante do ANEXO VI deste edital. 

 
7.4 - Os preços ofertados deverão considerar todos os encargos 

incidentes sobre o objeto desta licitação, não sendo aceita vindicação posterior para a 
inclusão de outros encargos nos referidos preços, salvo se houver comprovação de 
que são novos e criados por ato de governo em data posterior à de apresentação da 
respectiva proposta comercial. 

 
7.5 - O julgamento das propostas comerciais será efetuado com 

fundamento nos critérios estabelecidos no item 8 e no ANEXO V deste edital. 
 

7.6 - A inobservância, total ou parcial, de quaisquer das 
previsões dos subitens anteriores, bem como das contidas nos anexos deste 
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edital, relacionadas à proposta comercial, implicará a DESCLASSIFICAÇÃO da 
licitante. 
 

7.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não 
prevista neste edital e em seus anexos, podendo ser DESCLASSIFICADA, também, a 
proposta que consignar preços simbólicos, irrisórios ou zerados, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 
renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, o que deverá, quando for este o 
caso, ser informado pela licitante em sua proposta comercial, durante a reunião pública 
ou ainda, a critério da Comissão, em resposta a diligência a ser feita por esta.  

 
7.8 - A Comissão Permanente de Licitação poderá 

DESCLASSIFICAR, também, a proposta comercial que cotar preços inexeqüíveis ou 
incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como parâmetro o disposto na 
legislação pertinente. 
 

7.9 - Os cálculos integrantes da proposta comercial serão 
devidamente conferidos e, em caso de diferença entre os resultados constantes da 
proposta e os resultados apurados pela CMBH na operação aritmética de conferência, 
prevalecerão estes últimos, com a conseqüente correção do preço global, se for o 
caso. 

 
7.9.1 - Os cálculos a serem efetuados tanto pela licitante quanto 

pela CMBH deverão, sempre, observar o disposto no subitem 7.1.1. 
 

7.10 - Havendo divergência entre preços unitários e preços totais, 
prevalecerão os preços unitários. Havendo divergência entre preços numéricos e 
preços por extenso, prevalecerão os preços por extenso.  

 
 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
 
8.1 - A Comissão Permanente de Licitação julgará as propostas 

de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos no ANEXO V deste edital, 
conforme a Nota Final apurada pela média ponderada entre as Notas Técnica e Nota 
Preço. 

 
8.2 - As propostas serão classificadas por ordem decrescente de 

Nota Final, sagrando-se vencedora deste certame a licitante que obtiver a maior Nota 
Final. 

 
8.3 - As Notas Técnica e Preço serão definidas com o limite de 

três casas decimais, desconsideradas as demais, sem arredondamento. 
 
8.3.1 - A Nota Final terá tantas casas decimais quantas forem 

obtidas, não se admitindo arredondamento. 
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8.4 - Em caso de empate, a Comissão Permanente de Licitação 

sorteará o item único entre as licitantes de igual Nota Final, na mesma reunião de 
abertura dos envelopes de nº 3 ou em reunião convocada para esse fim. 

 
8.5 - No julgamento das propostas, poderá a Comissão 

Permanente de Licitação solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 

 
 
 

9 - DO CURSO DAS REUNIÕES 
 
 
9.1 - Aberta a primeira reunião, os membros da Comissão 

Permanente de Licitação verificarão a data e a hora de protocolo dos envelopes e o 
atendimento às exigências dos subitens 1.1 a 1.3 deste edital, após o que os 
rubricarão. 

 
9.2 - A Comissão Permanente de Licitação verificará, em 

seguida, a condição de representante credenciado da licitante, conforme as 
exigências do item 3 deste edital, mediante a análise dos respectivos documentos e do 
ato de constituição social. 

 
9.3 - Os representantes credenciados das licitantes serão 

convidados a rubricar os envelopes. 
 
9.4 - Abertos os envelopes de nº 1 (documentos de habilitação), 

os membros da Comissão Permanente de Licitação rubricarão os documentos 
constantes dos mesmos e darão vista de seus conteúdos aos representantes 
credenciados das licitantes. 
 

9.4.1 - A exclusivo critério da Comissão Permanente de 
Licitação, a apreciação da habilitação poderá ocorrer posteriormente à reunião de 
abertura dos envelopes de nº 1 (documentos de habilitação). 

 
9.5 - O resultado da fase de habilitação será publicado no Diário 

Oficial do Município de Belo Horizonte, após o que se iniciará o prazo de recurso. 
 
9.6 - Vencido o prazo sem interposição de recursos, ou 

resolvidos os que forem apresentados, procederá a Comissão Permanente de Licitação 
à abertura dos envelopes de n° 2 (propostas técnicas) em reunião previamente 
marcada. 

 
9.7 - Excepcionalmente, na hipótese de todas as licitantes 

estarem devidamente representadas na 1ª (primeira) reunião, e desde que renunciem 
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expressamente ao direito de recurso, poder-se-á passar imediatamente à abertura das 
propostas técnicas. 

 
9.8 - Poder-se-á aplicar a solução contida no subitem 9.7 supra à 

hipótese de apenas uma licitante participar do certame. 
 
9.9 - Aberta a reunião de classificação das propostas técnicas, o 

(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação convidará os representantes 
credenciados das licitantes a verificar se os envelopes de nº 2 estão devidamente 
lacrados e os abrirá, repetindo-se os procedimentos previstos nos subitens 9.4 e 9.5 
deste edital. 

 
9.10 - Vencido o prazo sem interposição de recursos, ou 

resolvidos os que forem apresentados, procederá a Comissão Permanente de Licitação 
à abertura dos envelopes de n° 3 (propostas comerciais) em reunião previamente 
marcada. 

 
9.11 - Excepcionalmente, na hipótese de todas as licitantes 

estarem devidamente representadas na reunião de abertura das propostas técnicas, e 
desde que renunciem expressamente ao direito de recurso, poder-se-á passar 
imediatamente à abertura das propostas comerciais. 

 
9.12 - Poder-se-á aplicar a solução contida no subitem 9.11 

supra à hipótese de apenas uma licitante participar do certame. 
 
9.13 - Aberta a reunião de classificação das propostas 

comerciais, o (a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação convidará os 
representantes credenciados das licitantes a verificar se os envelopes de nº 3 estão 
devidamente lacrados e os abrirá, repetindo-se os procedimentos previstos nos 
subitens 9.4 e 9.5 deste edital. 

 
9.14 - A Comissão Permanente de Licitação elaborará ata 

circunstanciada das reuniões, à qual poderá ser acrescentada qualquer observação, 
pertinente à reunião, solicitada por representante credenciado das licitantes. 

 
9.15 - As atas serão assinadas pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação e pelos representantes credenciados das licitantes que 
queiram fazê-lo. 

 
 

10 - DA DEVOLUÇÃO DOS ENVELOPES 
 
 
10.1 - Os envelopes lacrados de nos 1, 2 e 3 da empresa 

declarada como não participante desta licitação, nos termos do subitem 1.5 deste 
edital, bem como os envelopes lacrados de nos 2 e 3 da licitante inabilitada ou o 
envelope lacrado de n° 3 da licitante que tiver sua proposta técnica desclassificada, 
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somente serão devolvidos depois de vencido o prazo de recurso ou denegado este, 
salvo se o respectivo representante credenciado renunciar, por escrito, ao direito de 
recurso, hipótese em que lhe serão devolvidos de imediato, mediante recibo. 

 
10.2 - Caso os envelopes supracitados não sejam retirados pelas 

licitantes na Seção de Apoio a Licitações no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
da homologação do certame, os mesmos serão automaticamente destruídos pela 
CMBH, sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

 
 

11 - DO RECURSO 
 
 
11.1 - As decisões da Comissão Permanente de Licitação são 

passíveis de recurso, nos termos da legislação aplicável, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação respectiva. 

 
11.2 - O recurso será dirigido ao (à) Presidente da Comissão, 

devendo ser entregue na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos 
Andradas, nº 3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, 
no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis. 

 
11.3 - O (A) Presidente da Comissão poderá, decorrido o prazo 

concedido aos interessados para impugnação ao recurso, reconsiderar a decisão ou 
fazê-lo subir ao Presidente da CMBH, para o efetivo julgamento. 

 
 

12 - DAS DILIGÊNCIAS 
 
 
A Comissão Permanente de Licitação ou o Presidente da CMBH 

poderão, em qualquer fase da licitação, promover as diligências que se fizerem 
necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo, na forma e nos 
limites prescritos em lei, vedada a inclusão posterior de documento ou de informação 
que deveriam constar nos envelopes entregues pela licitante. 

 
 

 
13 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

 
 
Concluídos os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, 

será o processo encaminhado ao Presidente da CMBH que, se o entender conforme os 
preceitos legais, homologará a decisão daquela e adjudicará o objeto da licitação à 
licitante cuja proposta for classificada em primeiro lugar, conforme previsto no item 8 
deste edital. 
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14 - DAS REGRAS PARA CONTRATAÇÃO 

 
 
14.1 - Homologada e adjudicada a licitação, a CMBH convocará 

a licitante vencedora do item único para assinar o contrato, sob pena de decair o direito 
à contratação e de lhe serem aplicadas as penalidades legais cabíveis, com 
possibilidade, ainda, da cobrança de multa compensatória de até 30% (trinta por 
cento) do preço global da proposta respectiva.  

 
14.2 - O instrumento de contrato será lavrado pela CMBH de 

acordo com a minuta constante do ANEXO VII deste edital. 
 

14.3. - No caso de descumprimento total ou parcial das 
condições previstas na proposta ou no contrato, poderá a CMBH aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão contratual e de responsabilização civil e penal 
cabíveis. 
 

14.3.1 - O contrato definirá os valores de multas a serem 
aplicadas no caso de inadimplemento, sem prejuízo de aplicação de outras 
penalidades legalmente admissíveis. 

 
14.4 - A CMBH se reserva o direito de não receber o serviço 

prestado em desacordo com o previsto neste edital, podendo cancelar a contratação e 
aplicar o disposto no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
 

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
Não há dotação orçamentária, uma vez que a contratação não irá 

gerar despesas para a CMBH. 
 
 

16 - DO PAGAMENTO 
 
 

As condições para pagamento estão definidas no ANEXO I deste 
edital. 

 
 

17 - DOS ANEXOS DO EDITAL 
 
Constituem anexos deste edital e dele fazem parte integrante: 

a)- ANEXO I - Projeto básico com Edital do concurso; 
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b)- ANEXO II - Modelo de carta de credenciamento; 

c)- ANEXO III - Modelo de declaração de condição de ME ou EPP; 

d)- ANEXO IV - Modelo de declaração de que não emprega menor; 

e)- ANEXO V - Exigências para apresentação da proposta técnica e Critérios de 
julgamento das propostas ; 

f)- ANEXO VI - Modelo para apresentação da proposta comercial; 

g)- ANEXO VII - Minuta de contrato. 

 
 

18 - DAS CONSULTAS, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E 
DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 
 

18.1 - Cópia deste edital se encontra disponível na Internet, no 
site <www.cmbh.mg.gov.br> (link “transparência/licitações”), permanecendo também 
afixada, até o término do processo, no quadro de avisos localizado ao lado da porta de 
entrada da Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 3.100, 
sala A-121, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, podendo, ainda, ser 
obtida diretamente na referida Seção, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis.   
 

18.1.1 - As comunicações referentes ao certame serão 
realizadas por meio de publicação no Diário Oficial do Município de Belo Horizonte, à 
exceção das comunicações relativas a pedidos de esclarecimentos e a impugnações 
ao edital, as quais serão feitas apenas por divulgação no site supracitado. 
 

18.1.2 - Aqueles que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se, durante todo o processo, a acompanhar as publicações referentes ao 
mesmo no site citado no subitem 18.1 deste edital, bem como as publicações no Diário 
Oficial do Município de Belo Horizonte, quando for o caso, com vistas a possíveis 
alterações e avisos. 
 

18.2 - Qualquer pessoa poderá, nos termos legais, solicitar 
esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório desta licitação, observando-se o 
seguinte: 

a)- as dúvidas meramente procedimentais ou não 
relacionadas à especificação do objeto poderão ser esclarecidas na Seção de Apoio 
a Licitações da CMBH, pelo e-mail cpl@cmbh.mg.gov.br, no horário de 9:00 às 18:00 
horas dos dias úteis; 

b)- as dúvidas relacionadas à especificação do objeto 
poderão ser direcionadas ao e-mail cpl@cmbh.mg.gov.br, no horário de 9:00 às 18:00 
horas dos dias úteis, e as respostas serão publicadas no site <www.cmbh.mg.gov.br> 
(link “licitações”), para acesso a todos os interessados; 
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c)- as impugnações ao edital deverão ser apresentadas na 
Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 3.100, sala A-
121, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, ou direcionadas ao e-mail 
cpl@cmbh.mg.gov.br, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis, sendo que as 
respostas serão publicadas no site acima indicado, para acesso a todos os 
interessados. 

 
 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
19.1 - A licitante será responsável pela fidelidade e legitimidade 

de informações, declarações e documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 
 

19.1.1 - A licitante que apresentar informações, declarações ou 
documentos falsos responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 

 
19.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais 

não importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 

 
19.2.1 - Na análise das propostas poderá a Comissão 

Permanente de Licitação desconsiderar erros materiais e evidentes falhas formais 
sanáveis que não afetem o seu conteúdo.   
 

19.3 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança da futura contratação. 

 
19.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em 

seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na CMBH. 

 
19.5 - Fica assegurado à CMBH o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência aos participantes e sendo devidamente justificada e 
processada na forma da legislação vigente. 
 

19.6 - A licitante assume todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a CMBH não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

 
19.7 - Os autos do processo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados, na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida 
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dos Andradas, nº 3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas 
Gerais, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis. 

 
19.8 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 

contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e na Lei Complementar Federal nº 123/2006.  
 
19.9 - O foro para dirimir questões relativas ao presente edital 

será o de Belo Horizonte, Minas Gerais. 
 
 
Belo Horizonte, 1º de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 
 

MÁRCIA VENTURA MACHADO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I DO EDITAL 
- PROJETO BÁSICO - 

 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
 
1)- Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
serviço a ser prestado e as condições específicas que a vencedora deverá observar na 
execução contratual. 
 
2)- Integram este anexo e dele são partes indissociáveis as cópias integrais do pedido 
e do projeto básico com o edital do concurso elaborados pela área demandante e 
que ensejaram a presente licitação, cujos originais compõem o processo respectivo, 
bem como demais ofícios encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, pelo 
demandante, que alteram o pedido original. 
 



SETOR DEMANDANTE

Diretoria de Administração e Finanças DATA

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO

Guilherme Nunes de Avelar Neto CM: 169

DESCRIÇÃO étjêi iifÁbiBÊiiÃiÜBI

Prestação de serviços técnicos especializados visando ao planejamento, à organização, à coordenação e à
execução de concurso público para provimento de vagas existentes no quadro permanente da CMBH.

A discriminação pormenorizada dos serviços a serem desenvolvidos encontra-se definida na minuta de edital
de concurso público integrante do Termo de Referência.

( OBSERVAÇÃO:

8
g
$

MODALIDADE PARA A LICITAÇÃO: Dado o caráter eminentemente intelectual do objeto da licitação, quginct s
a elaboração e correção de provas cientificamente adequadas ao perfil de profissionais que se almeja j !i

selec onar, deverá ser adotada,a modalidade de técnica e preço, conferindo-se à nota técnica o peso 7 $à g&
pessoal sob a melhor qualidade, já que se trata de relação a perdurar por décadas no serviço público. = q

nota preço o peso 3; além disso, como não haverá desembolso por parte da Câmara, a nota preço não
ter destaque mais significativo, mas sim a parte técnica, de forma a garantir serviço que promova a sel

r'
de }R
o dea

Os critérios de pontuação e de aferição das notas estão detalhadas em anexo próprio juntado a esta
solicitação.

P COTAÇÃO PADRÃO - A SER EUBORADA PEU ÁREA DE ORÇAMENTAÇÃO

(Neste caso, indicar empresas aptas aos fornecimento na tabela 1- abaixo)

r COTAÇÃO REALIZADA PELA ÁREA DEMANDANTE(

TABELA l

INDICAÇÃO DE EMPRESAS APTAS.59 FORNECIMENTO PARA ROLETA DE:ORÇAMENTOL3 AV I"UHNEÇIMENTO PARA ROLETA DE ORÇ
(MINIM03EMPRESAS) l ll' l :..;:; ;:{

EMPRESA CaNTATa ':!$; 1 -;:i;TELEFONE : ::,. 1 ., .: '1;1..:; :: , : ::jl;T'E-Mail

CESPE/UNB Paulo Portela (61) 3448-
0100 negocios@cebraspe.org.br

FUMARC Marcelo (31) 3249-
7400 fconcurso@pucminas .br

FUNDEI Gustavo Braz (31) 3409-
4200 gustavobraz@fundep.ufmg.br

fundação Carlos Chagas Etiene (11) 3723-
3000 contratar@fcc.Qíg.br

f\i \ , -  



(

(

\

TABELA l
INDICAÇÃO DE EMPRESAS APTAS AO FORNECIMENTO PARA COLETA DE ORÇAMENTO

(MÍNIMO 3 EMPRESAS)
EMPRESA CONTATO TELEFONE E+MAIL

       
TABELA 2

COLETA DE ORÇAMENTO PELA ÁREA DEMANDANTE
(MÍNIMO 3 EMPRESAS)

EMPRES:A CNPJ TELEFONE PREÇO TOTAL COTADO

       
       
       
       

A ÁREA DE ORÇAMENTAÇAO DEVERÁ PROMOVER OUTRAS COTAÇÕES:

r"" SiM r NÃO

Caso a área demandante opte porjuntar ao pedido as cotações de preços por ela feitas, nos termos do art. 6e-
\, da Portaria nQ 15.757/15, deverá o presente pedido ser assinado pelo Presidente da Câmara. A colete da
3ssir\atura do Presidente caberá à diretoria da área demandante.

Aprovada a roleta de preços apresentada pela área demandante, nos termos
descritos acima (tabela 2).

Presidente da CMBH



TERMO;DE REFERÊNCIA

(

Ne TR . rDeverd ierpreench/do lhos casos em 4ue Q atar contra/a a
produção de I'ns e/óú guarda ü seteffilerq cotüçõó de preçõs}

Ne Protocolo Geral da Solicitação Administrativa
(Preench/menu. pe/e 5fCORC)

  56 '3) ./.901 é;

1. TIPO DE CONTRATAÇÃO
P Contratação tradicional r Registro de Preços

2.illf QUANTll'ATIVO DE I'TENS

LOTE
N'

ITEM
N' BEM/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

  01
Serviço de planejamento, organização,
coordenação e execução de concurso
público.

serviço l

  02      

3. : ESPECIFICAÇÃO COMPLETA D0 0BJETO (contemplar também as condições gerais de execução e
de aceitação do objeto)  

Para a consecução do concurso público, deverão ser executados os seguintes serviços,
dentre outros que Ihe sejam correlatos:
1 - observar a legislação e as normas aplicáveis aos concursos públicos, bem como o edital
respectivos
2 - criar, disponibilizar e divulgar o site por meio do qual as inscrições serão realizadas e
onde serão disponibilizadas todas as comunicações previstas no edital do concurso público,
bem como por meio do qual os candidatos poderão praticar os atos e obter as informações
previstas no mesmo edital;
3 - criar manual orientatívo dos candidatos e disponibiliza-lo para download no site de que
trata o item 2:
4 - receber as inscrições dos candidatosl
5 - formar o banco de dados dos candidatos:
6 - emitir e enviar o comprovante de inscrição aos candidatosl
7 - viabilizar a contratação de profissionais e pessoal necessários aos trabalhos de
elaboração, aplicação e correção das provas, sempre obedecendo a normas de sigilo e
segurança, e conforme competências estabelecidas no edital do concurso público;
8 - viabilizar o atendimento diferenciado às pessoas com deficiência de acordo com as
especificidades de cada caso;
9 - viabilizar a organização e a logística concernentes à avaliação de todas as etapas do
concurso:
1 0 - formatar e imprimir os cadernos de provasl
1 1 - formatar e imprimir as folhas de respostas personalizadas para as provas de múltipla
escolham

1 2 - disponibilizar espaço físico e mobiliário adequados para a realização das provas;
1 3 - emitir as folhas de presença dos candidatosl
14 - emitir rótulos e etiquetas para identificação das provas e empacotamento do material a
ser utilizado na aplicação das provas, r.. ,.f
1 5 - aplicar as provas as suas expensas e sob sua coordenacão e supervisão: t'RkD''' \.  



1 6 - fazer a leitura das folhas de resposta da

oúbliccEer a correção das provas discursivas atendendo ao disposto no edital do concursopúblicos
1 8 - emitir listagens contendo cadastro, resultados parciais e final, em conformidade com as
necessidades da CMBH, impressas e em meio magnéticos
1 9 - responder às impugnações apresentadas ao edital do concurso público e também aos

R#1=;. ==::":.='12HE1.'==:3':i=::='t::'TVnH-'::i:, .=."2.q112.E,'.'.;!:últimos, nos casos em que aquele edital preveja que a resposta ao recurso caberá a uma
comissão formada pela CMBH, hipótese em que deverá a entidade contratada subsidiar dita

nformacões OIJÊ ntena elaboração de minuta de resposta e a prestação de todas asinformações que se fizerem necessárias:
20 - elaborar as provas para os cargos, consoante descrição no edital do concurso públicos
21 - elaborar questões de conhecimentos específicos diferenciadas para cada cargo;ãill:lH; ';= 'â=;=;;=::'':::;.EFm"sEÊ,:::F'=;Hâ'='::1:""";p'--'",ãli.reÃ:Eãl;'.;l;:= -.'-"uu-a-"ao, diva lt;iiiivõ ueiiiiiuus llu eullal ao corlcurso l

a cargos
23 - elaborar as provas e questões de que tratam os itens 20 a 22 observando a
obrigatoriedade de que devem ser inéditas e de modo a abranger as capacidades de

a qual dade sot)re''a'lluantidade' ' -ç-, f'--"--ey-a -uu d reilexao score a memonzaç
24 - desempenhar atividades correlatas demandadas à adequada viabilização do certame,
em todas as suas etapas, cumprindo tudo o que se contém no Termo de Referência e no
edital do concurso público.

$ 1' - O site de que trata o item 2 deverá observar as regras de acessibilidade para todos,
inclusive pessoas com deficiência, e deverá ser exclusivo para o concurso público, contendo
links de fácil visualização para todos os atos e todas as informações que sejam possíveis de
prática e/ou acesso nele, nos termos do editall a exclusividade de que trata esta observação
não exclui a possibilidade de se adotar hotsite, ou mecanismo equivalente, no site da própria
entidade, desde que neste haja atalho de imediata visualização ao se abri-lo; neste caso. a
minuta de edital deverá ser adaptada, indicando, em cada referência que se faz ao site, a
rota respectiva à prática de ato e/ou à obtenção de informação.

$ 2' - Deverá ser considerado, na elaboração das provas de que tratam os itens 20 a 22, as
informações contidas na minuta de edital e, ainda, as informações extras que obtiver da
comissão da CMBH.

$ 3' - Os recursos apresentados contra correção de provas discursivas deverão ser
analisados por profissionais distintos dos que promoveram a correção das mesmas provas.ã

4 LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO BEM OU DA PRESTACÂ0 bÕêÊãÇiêÕ  
Conforme edital do concurso público, anexo  
5. FORMA DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
P Unica

Para os itens:
r"" Parcelada:

Para os itens:
Ã
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(

Definir forma de parcelamento:

6 ' PRAZO PARA A PRIMEIRA ENTREGA DO BEM OU INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVICO

[ Até dias a partir da emissão da Ordem de Compra.

IP Outro: conforme edital do concurso público, anexo

7- i';iPRAZO E CONDIÇÕES OE GARANTIA PARA Ó BEM 0U SEFW CO

Conforme edital do concurso público, anexo

8. :,;VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

r Durante o Exercbio (Ano):

P' NodQ meses: 60 (sessenta), cobrindo inclusive as obrigações contratuais para o período após a
homologação do concurso público
r Até o dia:

I' Até o término da garantia

9. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
Poderá ser prorrogado nos termos e limites legais?
r SiM p NAO

Em caso de serviço continuado e vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da
contratação pelo período solicitado:

O serviço é único e de prestação imediata, após contratação; no entanto, a entidade contratada deverá
manter obrigações diversas, conforme estipulado nas partes referentes ao detalhamento do serviço e às
obrigações da mesma entidade, por todo o período de validade do concurso público.

10. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

O faturamento será realizado:

r' Ao final da execução
17 Por evento

r Mensalmente

O pagamento será efetuado conforme periodicidade definida acima, por cobrança bancária
em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido
pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução
do objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de IO (dez) dias úteis a
contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e
liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais disposições
deste te rmo.

A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de vencimento oré-
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estabelecida

Adaptações a serem consideradas nas condições e prazos de pagamento acima descritos
para atendimento ao objeto especificado:

r Sem alterações

P Considerar as seguintes alterações

4.1 - Para a execução do objeto deste contrato, não haverá desembolso pela CONTRATANTE, sendo que os
custos da CONTRATADA serão ressarcidos exclusivamente pela arrecadação das taxas pagas pelos candidatos
para inscrição do Concurso Público.

4.1.1 - Para cobertura dos custos referidos no item acima, as partes estipulam em R$ xx,00 (xxxxxxxxxxxxxxx) e
R$ xx,00 (xxxxxxxxxxxxx), respectivamente, os valores das taxas de inscrição para os cargos de Nível Médio e
Nível Superior, respectivamente.

4.1.2 - Os valores pertinentes à taxa de inscrição serão depositados em conta bancária em nome da
CONTRATANTE e serão por esta repassados à CONTRATADA observado o seguinte calendário:

a) 1/3(um terço) ao término do processo de inscrição, nos termos do edital do concurso;

b) 1/3(um terço) ao término do processo de aplicação das provas, nos termos do edital do concurso.

c) 1/3(um terço) quando da homologação final do concurso público.

Justificativa da alteração:

A natureza peculiar ao serviço impõe regras específicas de pagamento, vinculado-o a cada fase de realização
do concruso público, com o que se garantirá maior conformação com os interesses da CMBH.

1 1. PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial da contratação poderá a CMBH aplicar à CONTRATADA, além
das demais cominações legais pertinentes, as seguintes sanções previstas na Portaria n'
16.707, de 25 de Agosto de 2016:

e

e
advertências

multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou
por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada
sobre o preço total do contrato, por ocorrências
multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação
contratual ou legal;
multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do contrato, na hipótese de o
fornecedor, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão. bem
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara Municipal, em
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, prevista no inciso 111 do art. 1 5 desta Portaria;

a solicitação, ao Secretário Municipal competente, de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração, prevista no inciso IV, do art. 87. da Lei Feder
n' 8.666/1993;

e

©

\
.z

$
e
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' a rescisão contratual, nos termos do art. 77 da Lei Federal n' 8.666/1993.

Adaptações a serem consideradas nos termos das penalidades acima descritas para
atendimento ao objeto especificado:

IP Sem alterações

r Considerar as seguintes alterações:

Justificativa da alteração:

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA assumirá perante a CMBH a responsabilidade civil relativamente a
qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada venha a causar ao
património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

b) A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a execução
da contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos comprovantes, sempre que
exigidos.

c) Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de quaisquer ónus
referidos no subitem b, a CONTRATADA deverá ressarci-la dos valores
correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de honorários.

d) A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto da contratação.
e) A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência da contratação, as

condições de habilitação exigidas no processo licitatório ou de contratação, sendo
obrigada a encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que
solicitado por esta última.

13. OBRIGAÇÕES DA CMBH

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa executar o objeto.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto.
d) Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na

execução do objeto.
e) Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do objeto.

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
Obrigações complementares da CONTRATADA:

a - implementar condições que garantam plena, eficaz e segura execução do concurso público;

b - ser responsável pela coordenação geral das atividades de execução do concurso público, compreendendo
os serviços demandados à adequada consecução do certame em todas as suas fases:

c - responsabilizar-se pelo planejamento e execução do concurso público, observando, para tanto, todas as
disposições do edital respectivo, bem como a legislação oertinente e sempre pm rnnfnrmidadP ''n'"-a'  
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obrigações que Ihe competem;

d - planejar e implementar ações estratégicas para a divulgação do concurso público e outras ações de
marketing;

e - adotar as providências operacionais necessárias à realização do concurso público, tais como: organização e
limpeza dos locais dos exames, preparo e sinalização dos acessos aos locais dos exames, confecção de crachás
de identificação do pessoal envolvido com sua operacionalízação, identificação e encaminhamento dos
candidatos aos locais dos exames e solicitação de auxílio dos setores responsáveis pela segurança pública,
entre outras atividades afins e necessárias à eficaz e segura realização do mesmo concurso;

f- implementar a sinalização dos locais de aplicação de todas as etapas do concurso público para orientação
dos candidatos, e organizar os locais dos exames;

g - disponibilizar assistência médica nos locais dos exames;

h - proceder à divulgação do gabarito provisório das provas objetivas, das 12(doze) às 24(vinte quatro) horas
do dia útil seguinte à aplicação das mesmas, e disponibilizar no site indicado expressamente no edital do
concurso público as questões da prova objetiva;

i- otimízar os mecanismos necessários a conferir segurança durante a realização do concurso público, visando
prevenir e coíbir fraudes e quaisquer outras tentativas de burlar a sua licitude;

j - cumprir as datas, os prazos de entrega e as exigências estabelecidas pelo edital do concurso público;

k - responder a eventuais recursos que forem interpostos pelos candidatos, salvo quanto àqueles definidos
como de competência da comissão da CMBH pelo edital do concurso público, elaborando, neste caso, a
minuta de resposta respectiva e prestando todas as informações que se fizerem necessárias à plena
fundamentação da resposta a ser dada, tudo de forma clara, fundamentada e tempestiva;

1- manter absoluto sigilo, total imparcialidade e plena ímpessoalidade durante todas as fases do concurso
público, assegurando que nenhuma informação sigilosa seja fornecida a terceiros;

m - repassar e reportar apenas e tão somente aos integrantes da comissão designada pela CMBH todas as
informações e/ou dúvidas pertinentes ao concurso público;

n - imprimir as provas objetívas, subjetívas e outras previstas no edital do concurso público, inclusive sob
forma diferenciada para atender aos requerimentos de condições especiais ou diferenciadas formulados pelos
candidatos com deficiência;

o - atender às condições diferenciadas pleíteadas pelos candidatos com deficiência, necessárias para a
execução das provas, nos limites estabelecidos no edital do concurso público;

p - manter hospedado no seu site os atos inerentes ao concurso público, até a extinção do prazo de sua
validade, inclusive durante o período de eventual prorrogação de sua validade;

q - responsabilizar-se pela prestação dos serviços com qualidade e conforme as especificações e quantitativos
exigidos pela CMBH;

r - permitir que os membros da comissão designada pela CMBH possam acompanhar e fiscalizar a perfeita
execução do concurso público;

s - arquivar a documentação referente ao concurso público até o final de seu prazo de validade, inclusive
durante o período de eventual prorrogação de sua validade, permitindo o acesso da CMBH, quando
requisitado; &

$
t - entregar à CMBH, no prazo de 15(quinze) dias, contados da assinatura do contrato, cronograma de
execução do concurso público;

u - apresentar do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, dentro dos 5(cinco) dias seguintes à
aprovação do cronograma de execução do concurso público, e promover sua publicação e disponibilização ao
público;

u - observar as normas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gçlqis pertinentes à realização de concursos
i\ ./7\\ /-\ / K./
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públicos

Obrigações complementares da CMBH:

a - acompanhar e supervisionar o planejamento, a organização e a execução de todas as fases do concurso
público;

b - repassar todas as informações, dados e diretrizes eventualmente solicitados para o bom, eficiente e seguro
desempenho das funções da CONTRATADA;

c - publicar, no Diário Oficial do Município de Belo Horizonte, o edital do concurso público, bem como os atos
previstos no mesmo edital e outras informações pertinentes que entender convenientes;

d responder aos recursos de sua competência, conforme previsto no edital do concurso público;

e - homologar o resultado do concurso e publicar o ato correspondente no Diário Oficial do Município de Belo
Horizonte;

f - emitir, ao término do contrato, Atestado de Capacidade Técnica à CONTRATADA, acerca do serviço técnico
especializado executado

. Os campos a seguir são de uso interno da CMBH

\
$
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PARA USÓ INTERNO NA CMBH

15. JUSTifiCATivA DA CON'rRATAÇÃo15. JUSTIFICATIVA D

A Constituição Federal, em seu art. 37, 11, impõe a realização de concurso público para a seleção de pessoal
efetivo nos quadros da Administração Direta e Indíreta de todos os poderes da União, dos Estados. do Distrito
Federal e dos Municípios. O último concurso público para ingresso nos quadros da CMBH, realizado em 2008.
teve sua validade expirada em 12/05/2013. Como existem vagas desocupadas em vários dos cargos efet vos
faz-se necessária a realização de concurso público, para provimento das vagas já abertas. Essa necessidade
realmente se impõe, na medida em que a vacância já alcança proporções preocupantes, em alguns casos
chegando a mais da metade e até mesmo a dois terços das vagas totais existentes, em evidente circunstância
de comprometimento dos serviços da Câmara

]g=4anuPAWENTO DE ITENS

A contratação será por:
la Item r Lote
Justificativa no caso de aquisição por lote

17: 1NO1CAÇÃO DE MARCA

referênc a? ário indicar marca de produto na especificação,

r" Sim p Não

que não seja apenas de

Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei:

lu. DOCUMENTOS AOiCJONAiS OE HABILITAÇÃO18. DOCUMENTOS À

r Nenhum
I' Atestado de Capacidade Técnica

r' Declaração de Disponibilidade de Pessoal

r Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

IP Registros de profissional/empresa

r Certidão de falência/recuperação judicial

r" Análise de índices financeiros

I' Outro

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s):

: ãjR$1 bl: :%lÊli:?l:ll?l#w";;' ;.::.,*: « :@ "N''*. ; :,;i: õ
19. NECESSIDADE DE AMOSTRA

8
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Diretoí de 9

r" SiM P' NÃO

Justificativa :

Critérios objetivos para análise da amostra:

20. TERMO DE CQN?BATO

E necessária emissão de termo de contrato para auxiliar na gestão/fiscalização do contrato?

P Sim r Não

Justificativa em caso positivo:

O serviço implica persistência de responsabilidades por toda a extensão da validade do concurso, que pode
chegar a 4(quatro) anos, circunstância que impõe o termo de contrato(art. 62, $ 4P, in fine e contrario sensu,
da Lei Federal ng 8.666/93 c/c o art . 37, 111, da Constituição Federal)).

Obs: Nos casos dispensados por lei, a celebração do termo de contrato ficará sujeita à análise da
PROLEG.

21.; SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS

NOME: Guilherme Nunes de Avelar Neto

SETOR: Diretoria de Administração e Finanças RAMAL: 1130

22. GESTOR DA CONTRATAÇÃO

Nome do profissional gestor da contratação:

Setor: Presidente da Comissão de Concurso(a ser designada em portaria)

23. FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Será designado fiscal para esta contratação?

P Sim 1"" Não

Nome do profissional fiscal da contratação: Comissão de Concurso (a ser designada em portaria)

24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE hÊFÊãÊÜÕÜ

Nome: Guilherme Nunes de Avelar Neto

Cargo: Diretor de AdmíDistração e Finanças

"T-NÜN
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Nome
Guilheme Nunes de Avelar Neto

CM 169
Dlretor de Administração e finançasCargo:

Assinatura

Após preenchido pela área demandante, o arquivo eletrânico deste documento deve ser
encaminhado para o e-mail .

\

+
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N' 1/2017

- CMBH, Vereador Henrique
sob a responsabilidade de
entidade organizadora do

neste edital, visando o provimento
no subitem l .l .

1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 Vaaas;dilpgpjbilizadas

Técnico de Enfermagem
Técnico de Saúde Bucal
Técnico de Segurança do
Trabalho
Técnico Legi$1ativolí

2

49

l

2

545

Informação (área de
Desenvolvimento de Sistema'
Analista de Tecnologia da
Informação (área de
Infraestrutura de Sistema
Arquivista
Consultor Legislativo(área de
Administração Pública,
orçamento e Financasl
Consultor Legislativo(área de
Ciências Sociais e Políticasl
Consultor Legíslatiüã {ãiãã'ai
Saúde Pública
Coordenador do Processo
Legislativo
Dentista
Engenheiro Civil
Médico Clínico
Procurador

l

2

4

2

l

10

2

2

4

2

11
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1 .2 Local de Trabalho:
Câmara Municipal de Belo Horizonte - CMBH, na Avenida dos Andradas n' 3 10n
BairroSantaEfigênia,BeloHorizonte/MG. ' '' ''' "-- - -- v--vv,

1 .3 Regime Jurídico de Trabalho:
O regime jurídico aplicado aos servidores da CMBH é o estatutário, regulado pelas
Leis Municipais nos 7.863/1 999 e 8.793/2004, e suas alteraçoes.

1 .4 Atribuições e nível de escolaridade exigido:
As atribuições de cada cargo a ser provido pelo Concurso Público e o nível
escolaridade exigido para cada um desses cargos estão indicados no Anexo l.

de

1 .5 Remuneração mensal:

HUBEHIF'J#?g;%üa$, u: : J mlJ
hHHÜ$U: ãg:EEÊii,:::llã31:Zi 11rlil :l!
c) Procurador: R$ 7.139,65 (sete mil, cento e trinta e nove reais, sessenta e cinco
centavos).

1 .6 Benefícios:

IHiH mã n:ãê: a =:: \V
k2
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c) Auxílio-Transporte parcialmente subsidiado pela CMBH. Base legal: l ei Federal n'
7:418/1985, regulamentada pela Deliberação n' 12/2005; ' ' ''' '
d) Plano de saúde parcialmente subsidiado pela CMBH. Base legal: l ei Municjnal n'
lO.107/2011, regulamentada pela Deliberação n' 2/2012. ' ' ' -''
1 .7 Jornada de trabalho:
A jornada de trabalho para os servidores efetivos da CMBH no exercício de seus
respectivos cargos é de 6 (seis) horas diárias e de 30 (trinta) horas semanais. exceto

para os casos em ique lhouver egis ação federal determinando limite inferior a esse

1 .8 Prazo de validade do Concurso Público:
O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, contados da
homologação, prorrogável por mais 2 (dois) anos, a critério da CMBH.

data de sua

1 .9 Comunicações
em participar do Concurso Público serão feitas
do certame, por meio do site

1.9.1 A CMBH, nos casos expressamente previstos neste edital, fará comunicações
aos interessados em participar do Concurso Público por uma das seguintes formas
a) pelo site www.cmbh.mg.gov.br; ou ' ' '
b) mediante publicação no Diário Oficial do Município de Belo Horizonte - DOM/BH.

1.9.2 Em cada disposição deste edital haverá explícita informação da forma como
poderá ser feita comunicação relativa ao Concurso Público.

1 .10 Contatos

1.10.1 Somente poderá ser realizado contato diretamente junto à CMBH nos casos
expressamente previstos neste edital e desde que efetivado pessoalmente ou por
via postal, no seguinte endereço em Belo Horizonte: Avenida dos Andradas, 3.100,
bairro Santa Efigênia, CEP: 30.260-900 (Diretoria de Recursos Humanos).

1.10.2 Em cada disposição deste edital há explícita informação da forma como
poderá ser feito contato, somente sendo considerado como efetivado o mesmo. eM
cada caso, se observado o que consta de cada item ou subitem e ainda as
definições do subitem l .IO

\
\
\3
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1.10.3 Qualquer contato feito de forma diversa ao constante deste subitem 1 .10 e
seus subitens será tido como inexistente, para todo e qualquer fim.

2 INSCRIÇÃO

2.1 Condições para inscrição:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português
deferida igualdade nas condições previstas no $ 1' do art.
Federal; e
b) atender às exigências contidas neste edital.

a quem tenha sido
12 da Constituição

2.2 Valores das Taxas de Inscrição
Os valores das Ti
a) R$ êãllil=:J
escolaridade:
b) R$ &.,...=
escolaridade.

para os cargos de nível médio de

para os cargos de nível superior de

2.3 Pagamento das Taxas de Inscrição:
O pagamento das Taxas de Inscrição somente poderá ser feito por meio de boleto
bancário, emitido no ato da inscrição em nome do requerente e em favor da CMBH.

2.3.1 0 pagamento das Taxas
subsequente ao término das

até o primeiro dia útil

2.3.2 Se a data limite para pagamento das Taxas de Inscrição for feriado ou ponto
facultativo na localidade em que se pretender realizar o referido pagamento, o
interessado deverá antecipar esse mesmo pagamento.

2.3.3 0 pagamento das Taxas de Inscrição deverá ser efetivado em agência de
banco credenciado, observados os dias e horários de atendimento respectivo.

2.3.4 0(s) banco(s) credenciado(s) para receber pagamento das Taxas de Inscrição
será(ão) informado(s) nos sites indicados no subitem 1.9 e na letra «a" do subitem
1 .9.1

2.3.5 Somente será admitido pagamento das Taxas de Inscrição em dinheiro ou
débito em conta, sendo desconsiderado qualquer pagamento e, consequentemente,
a inscrição respectiva, realizado por meio de depósito em caixa eletrõnico,
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, cheque, ordens de pagamento
ou qualquer outra forma diversa das admitidas por este subitem. \

\
\

2.3.6 0 boleto bancário deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta,
para possibilitar a correta leitura dos dados e do código de barras, sendo de

4
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responsabilidade exclusiva do interessado o problema que advier de impressão em
outro t po de equipamento ou em equipamento da natureza indicada que esteja com
manutenção ou suprimento inadequados ao uso. ' -'-'

2.3.7 A segunda via do boleto bancário somente estará disponível Dará impressão
até o término do prazo de que trata o subitem 2.3.1 . - ''- .'-

2.3.8 A inscrição do candidato somente será concretizada e validada após a
confirmação do pagamento dos valores das Taxas de Inscrição nela insth.H'''ão
bancária à entidade organizadora do certame. ' ' ''' ''-- -- - ""-n"''

mtransferíveis.ores pagos referentes às Taxas de Inscrição são pessoais e

2.3.10 Havendo inscrições pagas para mais cargos do que o admitido por este
edital, ou para.cargos cujas provas serão realizadas no mesmo dia prevalecerá em
cada caso a última inscrição cadastrada, ou seja, a de data e horário mais recente.
sendo desconsideradas as demais inscrições realizadas em desacordo ao adm tido

2.3.11 A CMBH e a entidade organizadora do certame não se responsabilizam por
falta de pagamento das Taxas de Inscrição gerado por quaisquer motivos de ordem
técnica envolvendo transações bancárias, computadores, falhas ou
congestionamento em linhas de comunicação, problemas de impressão ou outros
fatores técnicos impeditivos de transferência de valores ou dados.

2.3.12 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desobediência
as condições previstas neste edital, em especial as indicadas nos subitens 2.3 e2.3.1 a 2.3.1 1 .

2.3.13 As devoluções de valores pagos a título de Taxas de Inscrição somente serão
efetívadas nas hipóteses e condições estipuladas no tópico 12 deste edital.

2.4 Realização da inscrição:
O interessado em participar do Concurso Público regido por este edital deverá fazer

suar Inscrição excnoisamentel.9or meio da internet, e apenas pelo endereço

2.4.1 Serão disponibilizados, às pessoas
computador e uma impressora com
Inscrições, requerimentos,
Concurso Público regido por este
candidato realizar o respectivo
subitem 1 .10, no horário das
domingos e feriados). â

5
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2.4.2 Não serão aceitas inscrições por fax, via postal
outro meio diverso do admitido no subitem 2.4.

correio eletrõnico ou qualquer

2.4.3 A inscljgão deverá ser feita dentro do período de R
ho.rãrío de. = horas às $W horas (horário de
sábados, domingos e feriados.

.../201Z a i....
Brasília/DF),

j:J201jã, no
ressalvados

2.4.4 A inscr ção deverá sel:feita observando-se o seguinte procedimento:

concorrer; ento do Requerimento de Inscrição para cada cargo a que se pretender

c) conflmlaçao dos. dados cadastrados no Requerimento de Inscriçãol

gli ! ÜÜ b : :
;:à: Hãã J=i:ÊâJ:: 'Ln', HE:='g;'.s,t:=s=ã

2.4.8 Depois de transmitidos os dados cadastrados pelo candidato na Ficha de
Isenção ou no Requerimento de Inscrição, não serão admitidas:

Requerimento de Inscrloãiindicado pelo candidato na Ficha de Isenção ou no

b) transferências de inscrições ou da isenção do valor de inscrição entre pessoas;
c) transferências de pagamentos de inscrição entre pessoasl
d) alteração da inscrição do concorrente na condção de candidato da ampla
concorrência para a condição de candidato com deficiência ----' -"' u---l'-'

á:.S= '?'Kã.3HiX'=' UhFW G=*E.;H' ::;':l:S::F'E:" ,
\
\

.\

6
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provisória o haverá, sob qualquer pretexto, inscrição extemporânea, condicional ou

1 13ãl: Êl11:RHlllãEEF'=*q:;.J;J=;=ãã:

Zfã===B;F'=i.s;:'' ;''u;:!as':ün:w' ]==m:
(um)

\
\

7
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2.5.1 Decidindo-se o candidato por fazer inscrição para 2 (dois) cargos, ele deverá
realizar todo o procedimento de inscrição para cada l (um) dos cargos escolhidos.

2.5.2 Em caso de inscrição para 2 (dois) cargos da mesma coluna prevista no
subitem 2.5, prevalecerá apenas a última feita validamente, nos termos deste edital.

IHgZ E$1EIHIZIE3E%HB;:J :
2.6 Isenção.do pagamento da Taxa de Inscrição

renda ou desempregado que, cumu at vamente- de inscrição ao candidato de baixa

[[.:]R]BHH BH] $H]]TJngã:'g'E
b) comprove limitação de ordem financeira nos termos dos subitens 2.6.1 a 2.6.2.4.

municipal, estadualínculoderal;tutário vigente com o poder público nos âmbitos

c) :ao possuir contrato del pre ederol:de serviços vigente com o poder público nos
d) não exercer atividade legalmente reconhecida como autónoma.

2.6.2.1 Para comprovar a situaçãoar:evista na letra "a" do subitem 2.6.2, o candidato

a) delilaração de prop:io punho, datada e assinada, na qual informará que não
empregatíciol ua uarlelra ae l raDaino e Previdência Social (CTPS) de vínculo
b) cópia autenticada das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) que contenham fotografia, qualificação civil, anotações do último contrato de /

\
\
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de trabalho ocorrido. a página em branco subsequente à anotação do último contrato

[i BT:HH % ]üH11BÜ E:''s::
hipóteses, no endereço indicado na letra "c" do subitem l .lO. "

seu

resnansabilidade do --.':n. . as no requerimento de isenção serão de inteira
afirmatvas que fizer ualu, que responaera civil e criminalmente pelo teor das

2.6.5 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato

b) oma) dei tir idfoefetuar ou enviar o requienmencasos termos previstos neste edital;
c) fraudar e/ou falsificar documento;

9
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previstos nos lsubitens 2.6.1 a 2.6.2.4: r as cópias e os documentos comprobatórios

ilãB==UEÜãP;::w ~ u m: üá: ?
f) não observar prazos para postagem ou de entrega pessoal dos documentos.

2.6.6 Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo
vedado o envio de documentos de mais de um candidato no mesmo envelope.

ento de isenção do pagamento
e postagem ou do protocolo de

'-'''",.;or:' =::ã.=Hm:lil=m*J=,.s=?r.ã«ãT'en,.:â.vl
2.6.10 0s candidatos que solicitarem a isenção deverão inscrever-se no concurso no
prazo referido no item 2.6.3.1 e aguardar a publicação a que se refere o item 2.6.9.

m#.Z E. llãiH EI B
glH $i$Wr *

10 L
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LeiPúb ico i etendido comprovada em inspeção de saúde, nos termos do art. 7'-A da

3.1 Observando-se os parâmetros estabelecidos na Lei Municipal Ro 9.078/2005.consiaera-se:''
a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do

.eU =H E.:'HTu=:F .n.ugã#füiÊE.il
b) deficiência auditiva: perda parcial ou total da acuidade auditiva, variando de graus
e níveis na forma seguinte: ' ' '' '
b.l) de 25 a 40 decibéis - surdez leve:
b.2) de 41 a 55 decibéis - surdez moderada:
b.3) de 56 a 70 decibéis - surdez acentuada:
b.4) de 71 a 90 decibéis - surdez severa:
b.5) acima de 91 decibéis - surdez profundas
b.6) anacusial

il HI g liEIE: :%! i: s!=::=:'=
d) deflciencia mental: funcionamento intelectual inferior à média, com limitações
associadas a duas ou mais áreas das habilidades adaptativas como: '-'
d.l) comunicação; '
d.2) cuidado pessoal;
d.3) habilidades sociais;
d.4) utilização dos bens e equipamentos comunitários:
d.5) saúde e seguranças
d.6) habilidades acadêmicas:
d.7) lazer;
d.8) trabalho;
d.9) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

IBllii=©HG$HÍe'n:ü ::á %: u
3.2 Considera-se pessoa com deficiência aquela que apresenta quaisquer das
condições descritas no subitem 3.1, desde que não seja possível'reverter, com
sucesso, o quadro de vulnerabilidade apresentado, 'por meio das meddas
recuperativas disponíveis, inclusive quando Ihe faltar acesso a essas medidas.

3.3 Nos termos do $ 1' do art. 7'-A da Lei Municipal n' 7.863/1999, o número de
vagas reservadas a candidatos com deficiência será o número inteiro encontrado
pela aplicação do percentual de 10% (dez por cento) sobre o número de vagas \

&11
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colocadas em disputa para os cargos de Técnico Legislativo ll e de Coordenador do
Processo Legislativo, únicos com vagas disponíveis iguais ou superiores a lO (dez).

3.4 Para efeito de cumprimento do disposto no subitem 3.3, a IO' (décima) vaga
para a qual se nomear candidato aprovado para os cargos de Técnico Legislativo ll
e de Coordenador do Processo Legislativo será reservada a candidato disputante de
vaga reservada, procedendo-se do mesmo modo em relação à 20' (vigésima), 30'
(trigésima) e, assim, sucessivamente.

3.5 Surgindo novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso Público
regido por este edital, as mesmas serão somadas às previstas no subitem 1 .1 para
apuração do total de vagas que, para cada cargo, serão efetivamente reservadas a
candidatos com deficiência aprovados no concurso, nos termos deste Item 3.

3.6 A substituição de candidato que, nomeado, não tomar posse, não entrar em
exercício ou for exonerado a qualquer título, será efetuada com candidato que tenha
disputado a mesma natureza de vaga, entre reservada e não reservada.

3.7 0 candidato com deficiência, quando do preenchimento do Requerimento de
Inscrição, além de observar os procedimentos gerais para inscrições, deverá
proceder da seguinte forma:
a) informar se é candidato com deficiência:
b) selecionar o tipo de deficiência dentre as referidas no subitem 3.1 :
c) especificar a deficiência;
d) informar se necessita de condições especiais para a realização das provas,
especificando tais condiçõesl
e) manifestar interesse em concorrer às vagas reservadas aos candidatos com
deficiência.

3.8 0 candidato com deficiência que não preencher ou preencher incorretamente os
campos específicos do Requerimento de Inscrição de que trata o subitem 3.7, até o
término do período de inscrições, ou que não cumprir o determinado neste edital
para fins de comprovação da deficiência, terá seu Requerimento de Inscrição
processado como candidato de ampla concorrência, não Ihe sendo dado solicitar
posteriormente o enquadramento como candidato com deficiência para reivindicar a
prerrogativa legal.

3.9 A realização de provas em condições especiais para o candidato com
deficiência, assim considerada aquela que possibilita a prestação do exame
respectivo por ele, é condicionada à solicitação prévia dessas condições no
Requerimento de Inscrição e ao cumprimento do estabelecido neste item 3 e seus
subitens. \

\3.10 0 local de realização das
acessível conforme a deficiência,

provas para o candidato com deficiência será
sendo que a falta de solicitação de condições

12 \
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edJ'U::,!;;=J*U:; ;'!:
g:'i g:;TUg=F=sd:!'S=*:::;

iRHIUILgh:ll:ll:.= hh=lilF;' ::: de
ao

lg lãl il:liZl; s:: s.
3.1 3 Serão oferecidas provas em Braile aos deficientes visuais

deficientes visuais.das provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24 aos

=.H:E l i:s Jn ::s:l: para tradução das informaçõesentes auditivos que solicitarem

3.16 Somente serão atendidas condições especiais
desde que requeridas dentro do período de inscrição.

expressamente solicitadas e

]lH.BllB F* n ;:un :=1.:Êm=
3:18 A divulgação do resultado final será feita em duas listas:
a) uma com a classificação de todos os candidatos:
).:uma ,com a classificação somente dos candidatos quedeficiência. ' ' '- '

se declararam com

\
\
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3.21 Concluindo o laudo pela.incompatibilidade da deficiência com as atribuições do
cargo pretendido, o candidato será eliminado do concurso, com a consequente
anulação do ato de nomeação correspondente. ' '' --'

3.22 0 laudo terá validade somente para o Concurso Público regido por este edital e
laao será devolvido, ficando sob a responsabilidade da CMBH, garantido ao
interessado o acesso para extração de cópias. ' '

3.23 0s candidatos empossados na condição de candidato com deficiência serão
acompanhados por comissão especial, nos termos do $ 2' do art 43 do Decreto
Federal n'3.298, de20 dedezembrode 1999. ' ' ' ' " ' '- ----

3 24 As vagas reservadas para candidatos com deficiência não preenchidas serão
revertidas para os demais candidatos aprovados e classificados para as vagas de
ampla concorrência, observada a ordem classificatória final ' '' -'

4 PROCESSO SELETIVO:
A seleção de candidatos para provimento das vagas disponibilizadas será feita por
meio de ap.l.icação, para todos os cargos, de provas objetivas de múltipla escolha e
de provas discursivas. ' ' "'

eliminatórias e classificatórias. ' ' ' u--'

4.2 0s programas das provas são os constantes do Anexo ll deste edital

4.3 As provas objetivas e discursivas obedecerão às características especificadas na
tabela a seguir: ''

\
\
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CARGOS PROVA OBJETIVA
(conteúdo)

NUMERO
DE

QUESTÕES
20

PROVA DISCURSIVA
Analista de
Tecnologia da
Informação

j:íngua portuguesa
Conhecimentos
específicos
Língua portuguesa
Conhecimentos
específicos
Língua portuguesa
Conhecimentos
específicos
Língua portuguesa
Conhecimentos
específicos
.!:!11gua portuguesa
Conhecimentos
específicos
Língua portuguesa
Conhecimentos
específicos
Língua portuçluesa
Conhecimentos
específicos
Língua portuguesa
Conhecimentos
específicos
Língua portuguesa
Conhecimentos
específicos
Linguística e Língua
portuguesa
Técnica legislativa
NgçQes de Direito

40 Prova dissertativa

Arquivista
20

40 Prova dissertativa

Consultor
Legislativo

20

40 Elaboração de parecer

Coordenador do
Processo
Legislativo

20

40

20

40

20

40

20

40

20

Prova dissertativa

Dentista Prova dissertativa

Engenheiro Civil Prova dissertativa

Médico Clínico Prova dissertativa

Procurador
40

20

40

20

Peça prático
profissional

Psicólogo Prova dissertativa

Redator Elaboração de projeto
de lei

IÊ ll?lT8 :ÍUEl=':,;provas \
\
&

dimensão orovasódlscursivas observarão as seguintes regras quanto a forma e

15 \



238
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZbNTI

seguntes hil:minado do concurso o candidato que incidir em uma ou mais das

conteúves da aroverlor a 50% (cinquenta por cento) do somatório dos pontos dos

compoem a prova objetiva;0% (vinte por cento) em qualquer um dos conteúdos que

cu obtiver co ocaçãotal: prova objetiva que exceda aos limites estabelecidos no
d) obtiver nota inferior a 50% da pontuação total da prova discursiva (redação,
dissertação, pareceres, projeto de leí e peça prático-profissional, conforme o caso).
5 PROVA OBJETIVA:

Cada questão das provas objetivas,rparaa correta. cargos, conterá 4 (quatro) opções

5.1 0 candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão
de Respostas, que será o único documento válido para a correção das provas.

&\

16
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:llH gE :ll:lq,l=B='\gg '=';: :mâum::
5.1.2 Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato

hh lãHi'%B;lBud 8g :i
5.2.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos adxfindos de
marcações feitas incorretamente no Cartão de Respostas. '' ' ''- ------

5ã.i=.i= m:i'E,n'= ':ã=;.E '%::=' su'dpo..i:.EH':
5.3 0 candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o
Cartão de Respostas, devidamente assinado no local indicado.

iii;3z'nu:zg'H: brar, rasgar ou, de qualquer modo,e arcar com os prejuízos advindos

==%?%,#:g=E';= :ã: meio de processamento eletrõnico,
as respostas transferidas para o

6 PROVA DISCURSIVA:

A prova discursiva consistirá, conforme o cargo, na elaboração de redação, parecer,
projeto de lei, peça prático-profissional e resposta a questões dissertativas.

l:Ü':2:ilHHm\=:=.um: m:m :m \
X
L

H Hi:,iiK:lH mw :; :?.=::g'l':;:= mr

17 l
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..::%H BZ ==:B'=f:;8,SH=8 õ..E;uE:'.'h,:=:1:.]'='=;::
6.3.1 Para os fins do subitem 6.3, a ordem de classificação será definida em ordem
decrescente de pontuação total obtida na prova objetiva do cargo correspondente.

6.3.4 0s candidatos que não tiverem sua prova discursiva corrigida, na forma do
subitem 6.3, serão eliminados e não terão classificação alguma no concurso.

lilçgHmHlãnB=' ::!ul%='= ;.:u:=

IEã%=NÜIB)='='Ê:s:r.::Éu=% m: 'T=R :
6.6 Ao candidato que desenvolver o texto fora do tema solicitado ou elaborar peça
inadequada para a solução do problema proposto, será atribuída a nota zero.

6.8 Critérios para correção da prova de dissertação:

: lgEE 1; ã É â;'::r:'n::r
b) dimensão formal: 5 (cinco) pontos.

será

\
\
\

6.8.1 A distribuição dos pontos referidos nas letras "a" e "b" do subitem 6.8 será
feita, por cada questão, observando as seguintes tabelas, respectivamente: /

18
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6.9 Critérios para correção da prova de redação:
Observadas as regras previstas na letra "c" do subitem 4.4 e no subitem 6 7 será
atnouloa a seguinte pontuação para a correção das redações: ' '' '' --',
a) dimensão conceptual: 25 (vinte e cinco) pontosl" '
b) dimensão formal: 25 (vinte e cinco) pontos.''

c - l.oo
AR - 1 .00
PR - 1 ,00
PA -1 ,00
SA - 0,50 \

'?r
19
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DIMENSÃO FORMAL VALOR
TOTAL

PONTOS A
DESCONTAR
E9B.+nnoCoesão

UAN - Uso anáforas - l ,oo

EP . Estrutuordância verbal e concordância nominal

R - Regência - l .oo

EC - Emprego crase - 2,00
çe..:ç919çgçêgpronominal - l.oo
.B.:.EglWação

UAN - 0,25
UO - 0,25
UA - 0.25
CTV - 0,25
PV - 0,25

5,00

EP - 1 .00
CVN - 1 ,00
R - 0,25
EC - 0.50
CP - 0,25

lo,oo

O e AC - Ortografia e Acentuação
5,00

5,00
TOTAL

25,00

i BEE! ::=.2:, ",.

\
\
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EP - 1,00
PV - 0,50
MS - 1 .00
P - 0,50
0 - 0,50

profissional s para correção da prova de elaboração de peça prático-

:E lãEE8ME:illãil=nPpúúi=.n:= ' ', «.'
b) dimensão formal: lO (dez) pontos.

6.1 1 será
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i98 l:l:Egl T: Hi:'=;::'=-i.,
a) dimensão conceitual: 30 (trinta) pontos; ' '' -'
b) dimensão formal: 20 (vinte) pontos.

será

AT - 1 ,00
PV - 0,50
MS - 0.50
P - 0.50
0 - 0,50

7 REALIZAÇÃO DAS PROVAS

em Belo Horizonte (MG), nos
os cargos da Coluna l e os cargos

msc'--rario e o ocal das provas serão informados no documento comprobatórío da
subitem 1 .9 vuigaaos para consulta no endereço eletrõnico indicado na letra "a" do

22
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B=:11mK.n;R3B 3 1S:l F ;:ã

-'"-;;g' 8?=::f':n:'.E':m=ãm ânâ.:=:H='h39i S 'E*RÊ==
7.4.1 Após o encerramento do acesso ao local de realizando dan -:. . . ,
permitido ao candidato adentrar no mesmo local'. '' ' ''''-y'-' uao f.'-vvaõ ildu será

acesso ao lrovas e suarlto liea ln=io 15 (quinze) minutos após o encerramento do

7.5 Para realização das provas, o candidato deve levar caneta esferonráfia +
material transparente de tinta azul ou preta, lápis e borracha -vy-a--',a -c-la uill

7.5.1 0s candidatos não poderão utilizar-se, em hipótese alguma,
corretivos ou outro material distinto do constante no subitem 7.5.

de lapiseira

$E:gUiE:Hi?::HH:.a$X=Hi;.X
7.6.1 0 candidato deverá levar o documento comprobatório de inscrição, cuja falta
não impedirá, no entanto, o acesso ao local de realização aas provas.

documento de identidade.dato estrangeiro, admite-se o uso do passaporte como

do cândida'-ento deverá estar em perfeita condição, a fim de permitir a identificação
data de nascimento reza, e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia e \

\
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legíveis, não.identificáve s e/ou ntonif cados. tidade com prazo de validade vencido,

7.9.1 0 candidato que não estiver com o documento de identificação válido
apresenta-lo nas condições citadas no subitem 7.9 não poderá realizar a prova.

ou

7.10 Não haverá segunda chamada para as provas objetivas e discursixfas ficando o
candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do concurso. - - '-

7.11 Em nenhuma hipótese haverá prorrogação do tempo de duração das provas
objetivas e abertas, em razão do afastamento do candidato da sala de provas.

7.12 0 candidato deverá apor sua assinatura na lista de nresenr'a de acord'' "n.«
aquela constante do seu documento de identidade. '--' ','- vv vv -

g IÊI IUHI : !:*: ! :kE'!u/:u Kis

EãHHH:l;E:lllHãBf:,sm:;wun
M.=8=U â ll:H HX i'lLI %
ot15 Será e iminado do Concurso Público regido por este edital, sem prejuízo de
situações"'' çüulveis, o canalaato que incorrer em qualquer das seguintes

llSii W :: um::EH l ngu%*;:«
c) equer mcerl comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por

gi m:f n; 1:"=5íwu.=m'=para si ou para outros;s provas, mesmo que de posse do

/

\
\
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este edital: de livros, códigos, manuais, impressos e anotações não autorizados por

8 1E Seisrevistas no subitem 7.15, será lavrada ao certame na "Ata de Ocorrências do

g=mT.= =u' Ru:gF.r="i::;íB,áHn:.:H::'tquaisquer dasinformados no

M

7.20 Durante o período de realização das
óculos escuros, bonés, chapéus e similares

provas: não será permitido o uso de

7.21 0 candidato poderá ser submetido a detector de metais durante n , -:---:.
aasprovaseàcoletada impressãodigital. '' '' ---' vu-u--'u a -ua-izaçdu

E«..;:.,;. #l5r= s;::f''=;TU;.=ã#:.=.EP'==,31:ã.fU \
\
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BIHHgg;==:s::eRg:üâãm
RBBS$USã IRããz;!s':t::;!:
@$1: EHGTMglZU: ÊXHJã
7.26 0 candidato que
caderno de respostas
concurso.

não entregar a folha de respostas da prova objetiva e o
da prova discursiva será automaticamente eliminado do

1=11Ê;il,lgE31HS=;U%R;:,iãlu.!: '::ã
7.28 Na leitura da folha de respostas da prova objetiva será atribuída nota zero à
questão com mais de uma alternativa assinalada ou sem alternativa assinalada.

==1=HÇlãli.=g$=ã$=E' =:u ; .:J5?:=
de provas após decorr das 2 (duas) horas do seu nício. poderão retirar-se do recinto

E='=H~: =..====n::ã,=ii:;'ã:..ã :::=::,.i,;':TE.:E:

ü951 ãí$H$ã.:B;!U.=X;H
7.33 0 gabarito oficial da
de Belo Horizonte -
letra "a" do subitem 1 .9 dentro do
das provas.

Oficial do Município
indicado na

após a realização
$
\
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rEagI Ü :B i1=3«ü::! s:: e2=.n

8.1 Para amamentação, a criança deverá permanecer
determinado pela entidade organizadora do certame.

em ambiente a ser

locaA canrm nadlactante poderá levar somente l (um) acompanhante, que ficará em
guarda da criança. riuudoc organizadora do certame e será responsável pela

lim:lã:lX\ãH== ãH=;u i:s
8.4 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

IãEIII it $ H1: 318 :=IÊ:'':ãh=:JF%Ê
lãilS:ll ;ãglHIÇillD.=%eses de não cumprimento do

viabilidade e razoabilidade do

9 RECURSOS:

d) gaEfflto pre im nar e o conteúdo rova objet va; a prova objetiva;

g) classificação final do concurso. \

de 2 (dois) dias
no Diário Oficial

provas

\
b
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recurso.ar corretamente o número da questão e as alternativas a que se refere o

9.5 Para situação mencionada na letra "d" do item 9, será admitido um único recurso
por questão para cada candidato, devidamente fundamentado.

9.6 Não serão aceitou recursos coletivos

9.7 Será indeferido o recurso que:
a) não estiver devidamente fundamentado:

âSli$$Euull:aEWÊ; ::'sistentes;internet fora do endereço eletrõnico

d) for interposto fora do prazo previsto no item 9:

e) ra recurso r no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada

9.8 Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 9 n--n -'--..--- - :
formas e aos prazos determinados neste edital. -''''- v quu - -a'..' ateílUOÍOÍR as

9.9 Não serão considerados
ou quaisquer outros instrumentos
no item 9 deste edital.
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9.10 A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada
no endereço eletrânico indicado no subitem 1 .9. " ' ''

,..-9.11 Apos a divulgação oficial de que trata o subitem 9.1 0, a fundamentação objetiva
- decisão da banca examinadora sobre o recurso ficará disponível para consulta

individualizada do candidato no endereço eletrõnico indicado na letra "a;'do subitem
1.9.1, até a homologação deste Concurso Público. '"- - -- -

9.12 A decisão de que trata o subitem 9.1 1 terá caráter terminativo e não será objetoae reexame. '

9.13 0(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão)
atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de
interposição de recursos. '

9.14 0 gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos impetrados
as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito oficial definitivo.

e

9.15 No caso de deferimento dos recursos previstos no item 9, poderá haver,
eventualmente, alteração .da classificação inicialmente obtida para uma dassificação
superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que
não obtiver a nota mínima exigida para a prova. ''" ' --'- '

9.16 Serão indeferidos, liminarmente, os recursos que forem encaminhados via
Correios, fac-símile (fax), telex, telegrama ou outro meio que não seja o especificado
no subitem 9.1 , bem como os intempestivos e em desacordo com este edital.

9.17 0 resumo das decisões dos recursos será publicado no Diário Oficial do
Município :de:Belo Horizonte - DOM/BH e também estará disponível no endereçoeletrõnico indicado no subitem 1.9. ''' ' ' ' '- --'-\'

9 18 As respostas fundamentadas estarão disponíveis para consulta individual dos
candidatos no endereço eletrõnico indicado no subitem 1.9, até a data da
homologação deste concurso.

9 19 0 prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os

10 PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE:
A classificação final dos candidatos será feita na ordem decrescente de pontuação
total obtida nas provas objetivas e abertas, observados anda os critérios de
eliminação constantes deste edital.

\
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l0.2 Pers stindote empere: após a aplicação do critério estabelecido no subitem

Ihl gl i: u ns::?;::â;mdo candidato que obtiver maiorente:

a.2) Raciocínio Lógico;
a.3) Língua Portuguesa;
a.4) Noções de Direito;

pontos noscargonde F3edator,uaessior do candidato que obtiver maior número de
b.l) Elaboração de Projeto de Lei;
b.2) Técnica Legislativas
b.3) Linguística e Língua Portuguesa;
b.4) Noções de Direito;

copara us tes testes sucessivamente- andidato que obtiver maior número de pontos
c.l) Prova discursiva:
c.2) Conhecimentos Específicosl
c.3) Língua Portuguesa.

IE :sZITXlg j:H::l: : lã Sii
l0.4 Persistindo ainda o empate com a aplicação do subitem l0.3
sorteio público para definição da ordem de classificação.

será processado

Ê K: ÜZÇ g il ÇãllllF :l
l0.6 0 resultado final do concurso será publicado no Diário Oficial do Município de
1 .9.1 . urile - uulvl/UH, e disponibilizado no site indicado na letra "a" do subitem

\

&

11 NOMEAÇÃO E POSSE:

A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas será efetivada
pela CMBH no prazo de validade do concurso, com estrita observância da ordem de .
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classificação, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Belo Horizonte
DOM/BH, observada a conveniência administrativa da CMBH.

1 1.2 São condições eara a posse além da existência de vaga no cargo e de outras

iiE:;;BEB::E8F:'F:sK:!''=!=z g:Js:::g: pg;..
c) esteja em gozo dos'direitos políticos;

encontraha rovnlveiem cescujaridade exigido para o cargo em relação ao qual se
e) possua aptidão física e mental:
f) detenha a idade mínima de 1 8 (dezoito) anos de idade;
g) apresente a documentação exigida no subitem 1 1 .4.

ânu : nHB i=::H:=tído a inspeção, nos termos darrecorrível sobre sua condição

ll:iiãlH aml'Ln=:'üda inspeção de que trata o subitemboratoriais realizados por instituição

llHK?l$ n:: smi;'u
iEF$i=$::==BEBgH=:'::==,

g) Comprovante do PIS/PASEP ou declaração de que não é cadastrado;
h) Certidão de Nascimento ou de Casamento emitida há no máximo 30 (trinta) dias; \

&31
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i) Certidão de Nascimento de filhos:

j) Ficha Cadastralfia 3delo CMBH, devidamente preenchida e assinadas

1) Declaração de próprio punho, em modelo da CMBH, de que não existe contra sua
pessoa processo criminal, cível ou outro de qualquer espécie, impeditivo de suaposse;

da CMBH;ação dos bens e dos valores que constituem seu património, em modelo

modelo da CMBH: nto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, em
o) Comprovante de endereço atualizado.

iliBm11:.E:EIHllii ZI'm :s:?:%! s:m: :
llil:XEllblg:%*lHBEI,;''=.=E:b t::'!%W%;!::.:
11.6.1 Quando mais de um candidato requerer a reclassificação esta respeitará a
ordem de classificação inicial dos requerentes. ''' '' '-'- --.'-'-'u-u u

i=;Tig;!:hB..Riba/3;
J-si,yH :im€1....;-:::

E :41 11HHIH:FE'nmÂ="! :im:/:
r'\ /) ), ,a
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â HHE 3$ !Egl11y::l:ãB g
1 2 HIPÓTESES OE DEVOLUÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO:
O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nas seguintes hipóteses:
a) suspensão ou cancelamento do C;oncurso Público ou alteração da data das
}J l \J V a.=) .

edital. amento em duplicidade, fora do prazo ou em valor acima do fixado por este

gH Êlll!:il =lH: úsl:

11 E:TllHllÊIH gU
3'=:g hi;!;:suE,l:=eJ:H='.=,.=is:;"; -""'
b) número da agência com dígito;
c) número da conta corrente com dígitos
d) nome completo e CPF do titular da conta, caso a conta seja de terceiro.

n's*:::::'niÍÕ$U HHgH
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lliKSB IU! i:!;;:'s:t.Eslzia. i: l :::
RH==HlllhF='sr % :::;s:E'm::
EãE=E:fU:? =Z;fãJ:=:;3':FJ:Em21 à.Ã#:glH.!HÊ
s'=:E=u=n=T2ill::ns, J H=.r,.=is::= ',."
b) número da agência com dígitos
c) número da conta corrente com dígito;
d) nome completo e CPF do titular da conta, caso a conta seja de terceiro

Elã Ui3EHH:UHU E=:iH,;=

êl smu l H$F! i:
8$:11iRIR$B$B::,
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13 DISPOSIÇÕES FINAIS:

=i.3:1111iE :R! SE ? nu'z":.nz;!'=no Diárioendereço

lil& li?lX R;118=H'l= 1:;,:;:

81 i% EllH :1113EIHF:: m.:=11Eg

1 3.5 0s trabalhos da entidade organizadora do certame serão supervisionados pela
CMBH, a quem competirá deliberar sobre os casos omissos ou duvidosos.

supervisão de que trata o subtem 13.5 eará Comissão Especial para exercer a

IÍg@l11 1 Bi$BÂgE3ÜHã B$11Z
b$:ãBg; '..#HI :$E=áiãX: '=1:::;::
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horasrde dias úteiss; ou arca pessoalmente ou por procurador, no endereço indicado

parda Frente.urso será homologado pelo Presidente da CMBH, podendo ser feito

13.9 A CMBH e a entidade organizadora do certame não se resnAnn i:--..
a) por quaisquer cursos, textos e apostilas; ' -- --- " '-'"}.v--oa-'---zalll.

c- por quaisquer informações que não sejam prestadas diretamente por elasl
prevista neste edital rmaçoes que não estejam divulgadas e publicadas na forma

ilHIBl! M=n:l:í'm.=um
ll$ ZU:lli IUH:= ! n : ! :us :
Belo

VEREADOR HENRIQUE BRAGA
PRESIDENTE

\
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ANEXOS
ATRIBUIÇÕES E NÍVEL DE ESCOLARIDADE EXIGIDO

Técnico de Enfermagem:

Regional de Erúermagem - COREN ico em enfermagem e registro no Conselho

Técnico de Saúde Bucal

Nível de esco aridade: curso de Técnico de Saúde Bucal e registro no Conselho

Técnico de Segurança do Trabalho:

/

b
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ensino médio.olaridade: Curso técnico em Segurança do Trabalho equivalente a

Técnico Legislativo ll:

Nível de escolaridade: Ensino médio.

Analista de Tecnologia da Informação

Arquivista

\
\
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i lãU :llHHFl;hUgil
Nível de escolaridade: curso de graduação em Arquívologia.

Consultor Legislativo:

Nível de escolaridade: Curso de graduação.
de Consultor

legais serão
existentes.

Coordenador do Processo Legislativo:
Atribuições organizar a coleta de subsídios para a elaboração e análise de relatórios

yW gi H 'ilnç:SÊZhlÜ#B
questões relacionadas ao conhecimento das normas regimentais e da prática
legislativaldesempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos
trabalhos.

Nível de escolaridade: Curso de graduação.

Dentista

Atribuições: realizar procedimentos odontológicos profiláticos e de atendimento de
urgência; elaborar laudos, perícias, atestados, relatórios e fichas odontológicasl

\
'\
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Regional de Odoidade: icurso de graduação em Odontologia e registro no Conselho

Engenheiro Civil:

Consede escoaridade. Curso ria e Aaronomo emREAenharia Civil e registro no

Procurador:

Advogados dolardadeOCurso de graduação em Direito e registro na Ordem dos

40 \
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Psicólogo:

Redator:

Nível de escolaridade: Curso de graduação em Letras.

(

41



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

ANEXO ll
PROGRAMAS DAS PROVAS POR CARGO

LÍNGUA PORTUGUESA

]:8:HU RZIEZli',çã. -.*«'.
a) Ortografia/acentuação;
b) Pontuação;
c) Formação de palavras;
d) Emprego do nomes
e) Emprego do pronomes
f) Emprego de tempos e modos verbais:

i:3 H EBEElllESHS=BÜ?:;
k) Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS '''''' -- -- ----yua.

/

(

\
\
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s:2 Bi!-il:;lllgHlà :l$E
sintomas durante o período gestacional Orientações gerais em relação a sinais e

Imunização).

EGH liUEBb:l : ) IFW
( LÍNGUA PORTUGUESA

1 . Compreensão e interpretação de texto.
2. Conhecimento da língua:
a) Ortografia/acentuação;
b) Pontuação;
c) Formação de palavras;
d) Emprego do nome;
e) Emprego do pronomes
f) Emprego de tempos e modos verbais:

l:HB :lHi!:llãg====Ü?;;
k) Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ' '' '' '-- -- '---uuu-

1 . NoçSles de acolhimento humanizado e de atendimento ao paciente.
2. Anamnesel preenchimento de ficha odontológica. ' -- ' \

\
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3. Noções de diferentes tipos de Perfil Psicológico de Pacientes.
4. Noções de organização de arquivo clínico.
5. Anatomia dentária e fisiologia da cavidade bucal.

e'-idemioÁncoas., de avaliação. das condições de saúde bucal: inquérito
a doenças bucais.va' ''aírionlo epiaemiológico, levantamento de necessidades e risco

tratamento e controle. ie dentária e doenças periodontais: etiologia, etiopatogenia,

1 0. Realização de isolamento do campo operatório.
1 1 . Cuidados pós-cirúrgicos e remoção de sutura.'

1 9. Legislação aplicada ao exercício profissional do TSB.

(

LÍNGUA PORTUG
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2. Conhecimento da língua:
a) Ortografia/acentuaçãol
b) Pontuação;
c) Formação de palavras;
d) Emprego do nomes
e) Emprego do pronomes
f) Emprego de tempos e modos verbais:

11 Çlii: :==!'s::,;P:n.:ÊE'=sÊi'un:gil;lh?:;
k) Variação linguística: as diversas modalidades do uso da lira- -
CONHECIMENTOSESPECÍFICOS ''''''- - ----yua

44



CÂMARA MUNICIPAL DE

relaconad :Segurança e Saúde do Trabalho na empresa. Orgãos e instituições
empresas urança e saúde do trabalhador. Programas obrigatórios para as

';..=:E;'L.â.:U''E ':.H:=
,=1:K'18b=Hg~il,S:H'.,':

ã.89::\:HH.E*S

Segurança do tuba ho elência no Gerenciamento dos Serviços de Medicina e

45 \
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LÍNGUA PORTUGUESA
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2. Conhecimento da língua:
a) Ortografia/acentuação;
b) Pontuação;
c) Formação de palavras;
d) Emprego do nome;
e) Emprego do pronomes
f) Emprego de tempos e modos verbais:

k) Variação linguística: as diversas modalidades do uso da lira- ..
NOÇOESDEDIREITOPÚBLICO ' --- uu ---yua
1 . Noções de Direito Administrativo:
a) Princípios da Administração pública;
b) Administração direta, indireta e fundacional:
c) Controle da Administração Pública: ' '
d) Contrato administrativo:
e) Serviços públicos;
f) Bens públicos;
g) Regime constitucional dos servidores públicos cixris
2. Noções de Direito Constitucional: '' ' ''- ----'
a) A organização dos Poderes:
b) O Poder Legislativo;
c) O Processo Legislativo;
d) O Poder Executivo:

3. Administração Pública Municipal: o de Bsl Execut vo e Legislativo: competências

1 . Lógica dedutiva;
2. Lógica indutiva;
3. Lógica da Argumentação;
4. Relações

(
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..:F'W
LÍNGUA PORTUGUE
1 . Compreensão e interpretação de texto.

:jg l;i=H,:="'';: ' '"
b) Pontuação; '
c) Formação de palavras;
d) Emprego do nome;
e) Emprego do pronome;
f). Emprego de tempos e modos verbais:

?;;

iü IUHEEÊ i !i: ã: r'n©is
2.oAnalise e projeto de sistemas. Conceitos da orientação a objetos Análise
elementos. taaos a oojetos. Padrões de projeto. UML' conceitos, diagramas

NFORMAI

LÍNGUA PORTUGUESA
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2: Conhecimento da língua:
a) Ortografia/acentuaçàb;
b) Pontuaçãol
c) Formação de palavras;

:AO

\
$i
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d) Emprego do nomes
e) Emprego do pronomes
f). Emprego de tempos e modos verbais:

l:ESãXUHmllggE39UÜ?;;
k) Variação linguística: as diversas moda.cidades do uso da lira.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS '''' v" ----yu''

co' .-os de dados. Conceitos e fundamentos. Modelo relacional. Linguagem de
relacional uluraaa (õul). Normalização de dados. Projeto de banco de dados

4 Fundamentostsobre aplicações web. Conceitos gerais sobre Java, PHP, HTML,

\
\
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dos sistemasS e F serviÇoegetro doeventos sSistemas de arquivos EXT2, EXT3,

hÊÊãliXl:li =m.,., .:mri:s;:

LÍNGUA PORTUGUESA 4BQll11C!$!A
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2. Conhecimento da língua:
a) Ortografia/acentuação;

1 - Noções básicas de teoria arquivística.
1 .1 - 0 documento de arquivo.
1 .2 - O princípio de proveniência
1 .3 - O princípio de ordem original.
1 .4 - O ciclo de vida dos documentos.

: . l:l
ãlÊEE$ Hl2 HEÊ,$1.!XallEIÍ3E

V
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Lei ne 1 1.1 1 1 de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n9 8.159, de 8 de janeiro

ãK=Hi=H'u'z:.J.=;J'w::gu'âm:
llili,.%=BÜâli llã=m'= 'g=.ã:'u::='E '.m::?'n,ig

llHl!$Ü bÇ IUggHU ÊH:EI

\
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Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública, aprovados pela Resolução
n 14 ae 24 ae outubro de 2001 , do CONARQ, publicada no DOU, de 8 de fevereiro

Arquivo públicoipal ndad9 de del 20 de mijo de 1991 - dspõe sobre a criação do
3 - O arquivo intermediário.
3.1 - A avaliação de document09.
3.2 - O Plano de Classificação.
3.3 - A Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos.
4 - OrS:tema Informatizado de Gestão Arquivística de Documentos - SIGAD.

4.1 - A identificação de documentos: diplomática e tipologia documental.
4.2 - Arranjo: organização, codificação e ordenação de documentos.
4.3 - A descriç.ão: a Norma Brasileira de Descrição Arquivística - NOBRADE
4.4 - Noções de conservação preventiva.
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lamento e

LÍNGUA PORTUGUESA
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2. Conhecimento da língua:
a) Ortografia/acentuação;
b) Pontuação;
c) Formação de palavras;
d) Emprego do nome;
e) Emprego do pronome;
f) Emprego de tempos e modos verbais:

l:E81ã :lZgSllgBE=HBÜ?;;
k) Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS '"''' '- -- ----uu".
l)Administração pública gerencial.

il H:llEHI ZãZ==m::' .,.«.««';
4.1) Controles do Poder Legislativo sobre a administração pública.
4.2) Iniciativas legislativas sobre a administração pública.
q Temas emergentes em gestão pública: governo eletrõnico, globalização e Estado-

6) Crimes contra a Administração Pública.
7) Fundamentos de Direito Administrativo.

7. 1) A emprsgo e lfcosãe:speclesse classificaçãol poderes, deveres e prerrogativasl

lill R :U ilB: : :;=m?; ""' ':"--""' -.'''
7.4) Licitações: modalidades, dispensa e inexigibilidade.
7.5) Atos administrativos.
7.6) Controle dos atos administrativos.
7.7) Intervenção na propriedade privada e no domínio econõmi'.n
7.8) Desapropriação. ' ' '' ''''--- -- ---vv.

7.9) Empresas públicas e soc edades de economia mistaÚ Subsidiárias; Participação

;:i :UI $1E llX sÊl$ 1:1i

poder disciplinarl

\
.\
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análise de desempenho. formulação, implementação, monitoramento e avaliaçãol
1 1) Fundamentos de Economia.

nto do déficit Público.
co, poupança interna e resultado das contas do setor

1 4) Formal;ao econõm ca do Brasil e economia brasileira contemporânea.

1 6) Teoria da produção e estruturas de mercado.
17) Contabilidade pública.

{ :jE:5H.::H==*"'
20) Políticas monetária e fiscal.

Sl:i::ii S sl-:==S;"'"";

lllEIB$ 1illiÊll?s: ! o Nacional, Regional e Setoriais.
económica.

26) Economia informal.

27.6) Métodos, técnicas e instrumentos do ornâman+a - '--:..
27.7) Suprimento de fundos. ''' - -- ''yu----'--v F'u-'--bu.
27.8) Restos a pagar.

28) Tr butaçãos de exercícios anteriores.
28.1 ) Sistema Tributário Nacional
28.2) Administração Tributária.
28.3)Tributos municioais.

LÍNGUA
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2. Conhecimento da língua:
a) Ortografia/acentuação;
b) Pontuação;

53



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

c) Formação de palavras;
d) Emprego do nomes
e) Emprego do pronomes
f). Emprego de tempos e modos verbais:

7. Assistência social: Redes de proteção sociall Políticas de inclusão social;
Desigualdade: dimensoes sociais, espaciais e políticas da concentração de renda;

\
\
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delinquência dadania; Violência, criminalidade, organizações criminosas, família e

LÍNGUA PORT
1 . e nterpretação de texto.

c) Formação de palavrasl
d) Emprego do nome;
e) Emprego do pronome;
f) Emprego de tempos e modos verbais:

1:!ERZ H llgSHSgaã?:;
k) Variação linguística: as diversas modalidades do uso da iínn- -.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ' ---- vuv-.'a----yua

1 . Competência legislativa da União, dos Estados e dos Municípios.
2. Organização institucional da saúde no Brasil.
3. Planejamento em saúde.

# llÉll $Kllllldl:s
8. A saúde nas periferias das grandes metrópoles.

\
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(] 0.5) Partic pação comunitária e controle social. (1 0.6) Conselhos

:q!$Hl#ll;
ã lil l l$ sÜà!:l=i«;-« (20.1) Agentes comunitários

esta.

ll:H H : m saúde como consumidor.
aúde: Portaria n' 1 .820 de 2009.

iêHHb...;.
, ÇQQEDENADOR DO PROCESSO l pniel AV""''
LÍNGUA PORTUGUESA
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"w
1 . Compreensão e nterpretação de texto.

b) Pontuação; '

â} =zsuuw'';;
e) Emprego do pronomes
f). Emprego de tempos e modos verbais:

f: Ç: : ü=1'3:s,;p:n.Ê='=:É2:8E==nu?:;
k) Variação linguística: as diversas modalidades do usO Na ií
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS -- u"v'-a -iiiyua.

jjHneH;ÇH4a 88;=HW"Hâ,Ja.S'=::! m=n,gg

8. Nações de Direito Administrativo.

9. Formulação, acompanhamento e fiscalização da execução de políticas públicas.

LÍNGUA PORTUGUESA DEb!!!SIA
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2. Conhecimento da língua:

N
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@
a) Ortografia/acentuaçãol
b) Pontuação; '
c) Formação de palavras;
d) Emprego do nome;
e) Emprego do pronome;
f). Emprego de tempos e modos verbais:

1:!Sli HÇIH 31199=n%Eh?;;
k) Variação linguística: as diversas modalidades do uso da lira- -
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS " -- - vvv u'- ----yua.

(

\
\
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(

LÍNGUA PORTUGUESA
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2. Conhecimento da língua:
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28'P

a) Ortografia/acentuação;
b) Pontuação;
c) Formação de palavras;
d) Emprego do nome;
e) Emprego do pronome;
f) Emprego de tempos e modos verbais:

l:EERXUH llãaEn=Uã?;;
k) Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ''''' - ---
1 . Estruturas:
1 .1 . Resistência dos materiais.
1 .2. Fundações.
1 .3. Estruturas de concreto.
1 .4. Estruturas metálicas
1 .5. Proteção antitérmica.
1 .6. Proteção acústica.
1 .7. Obras de contenção.
1 .8. Juntas de dilatação.
1 .9. Alvenarias.
1 .10. Revestimentos.
1 .1 1 . Esquadrias.
1 .12. Coberturas.
1 .13. Forros
1 .14. Pisos.
1 .15. Impermeabilização.
2. Edificações:
2.1 . Materiais de construção
2.2. Instalações prediais.
2.3. Drenagem.

]ÍWWH;;;::'';'"'
2.9. Projeto estrutural.
2. 1 0. Projeto hidrossanitário.
2.1 1 . Instalações de prevenção e combate a incêndio.
2. 1 2. Instalação de SPDA (para-raios). '

llBEIE :õilá$=:;?: i :nmi

(

\
60



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

3. Leg slação segurança do trabalho e normas regulamentadoras do Ministério do

eletrcdade. lizaçõiza . EdMcaçoesança em instalações e serviços em

3.3. NR17 (e snas atualizaçzaçoeErgono:danes e meio-ambiente de trabalho na

3.5. Instalações de prevenção e combate a incêndio e pânico.
3.6. EPls e EPCs utilizados em obras e serviços.
3.7. Engenharia de segurança do trabalho.
3.8. Código de obras de Belo Horizonte.

3 9. Leg crtérios básicos para a promoção de acessibilidade de

4. Supervisão de obras:

5. Planejamento:

HBHUI Hlãh :lãl:n==,~g.:=1;:.=niE6. Desenho técnico:

EJ H:ãêHH::;'llU=HCAD =«'o201 :: :: *''';«. -.

instalações e serviços

q

LÍNGUA PORTUGUESA
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2. Conhecimento da língua:
a) Ortografia/acentuação;
b) Pontuação;
c) Formação de palavras:
d) Emprego do nome:
e) Emprego do pronome;
f). Emprego de tempos e modos verbaisl

?;;

MÉDICO CLÍNICO

,\
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1 . Clínica Geral
1 . 1 . Hipertensão arterial
1 .2. Cardiopatia isquêmica e doença vascular cerebral
1.3. Insuficiênciacardíacaearritmias ' '
1 .4. Choque
1 .5. Infecção do trato urinário
1.6. Insuficiência renal aguda e crónica
1 .7. Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido básico
1 .8. Lesões benignas e malignas do tubo digestivo
1 .9. Doença pulmonar obstrutiva crónica
1 .1 0. Hepatites e cirrose hepática
1 .1 1 . Pancreatite aguda e crónica
1 .12. Anemias
1 .13. Diabetes Melitus
1 .14. Leucemias e linfomas
1 .1 5 Asmas brônquicas
1 .1 6. Rinopatia alérgica
1 .1 7. Câncer do pulmão
1 .1 8. Gripes e resfriados
1 .1 9 0rofaringites infecciosas agudas
1 .20. Antibioticoterapia

!ig$ !EH:HE:i=;*...
1 .25 Hiperurjcemia e gota

assistencial naco de Saúde - SUS: fundamentos, diretrizes, competências, modelo

lisa! IEHÉ933:=;:='uq:m:%;K'un'.-.,.,,
5. Trabalho e saúde mental

obes dade diabetes,role de ldoenças e agravos prevalentes (alcoolismo, tabagismo,

(

LÍNGUA PORTUGUESA eBQÇIIEADQB
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2. Conhecimento da língua: '
a) Ortografia/acentuação;
b) Pontuação;
c) Formação de palavras;
d) Emprego do nome;
e) Emprego do pronomes
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f) Emprego de tempos e modos verbais:

llEU H 1193E ã;;
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS odalidades do uso da língua.
1 . Direito Constitucional:

ÜÊHEZ:ãE Ü :!'w::..B'ns:,gEl9ãl='E'?=",,s:

1.4. Ações Constitucionais: Mandado de Segurança. Ação Popular AT'ão ci\fil
puolica HabeasData.HabeasCorpus. Reclamação. ' ' '' -'' 'w' v----

â:;güt.:s.:n:Rt.=::
énE::'?H;.;3=''T' ==:=;=:

ill llW:H gi : H
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Ministério Públicobl ca.e Tribunal Superior Eleitoral. Funções essenciais à justiça. e
2. Direito Administrativo:
2.1 . Conceito, fontes e princípios do direito administrativo.

2.4. Poder de polícia.

:=Fhl.:gl]: :] !H$H l=i:::

públicos s públicos. Conceito, classificação, atributos e formas de uso dos bens

nro-'riedau-n?ao do Estado sobre a propriedade privada. Função social da
Administrativas. arrjemo. õerviaao administrativa. Desapropriação. Limitações

3.1 . Conceito: direito público e direito privado.

e aplcaçaoiaa leificácia da lei. Conflito de leis no tempo e no espaço- Hermenêutica

isposições gernat e cis:s da peo.onalidade e da capacidade. Pessoas jurídica:>, \
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IÉ.Rg HEllgKE :Ülll'i:.aÊ p3s?'.H:'':gH

3.7. Contratos. Teoria geral.
3.8. Prescrição e decadência. Conceito, prazos, suspensão e interrunnãO
3.9. Díreitodascoisas. Possee propriedade. ' ' ' '''''''-rx---
4. Direito Processual Civil:
4.1 . Normas Fundamentais e Aplicação das Normas Processuais.

4.4 Tutela Provisória. Tutela de Urgência e Tutela da Evidência.
4.5. Formação, Suspensão e Extinção do Processo.

l$1M %:l ã :::H .:5r:m í

4.7 Audiência de Instrução e Julgamento. Provas

HIBÜBllHl$ q: ::nm::
M t l$t : ,Fqi:=.':;m:g
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Especial e em Recurso Extraordinário.rio e especial repetitivos. Agravo em Recurso

8
5.1 . Crimes contra a Administração Pública no Código Penal.
5.2. Crimes na Lei de Licitações (Lei n' 8.666/93).

li{.glHlilBBB IÊ .:=óüü'bn *.--.--'"""
H=:g:t=U =1..=U'f';HZ*:!''l:''L.a''Ê:*":::'E''h..gi:::
pass vo.riRaçaons builarla eHiibutária.de incidência. Fato imponível. Sujeitos ativo e

Exclusão to tributário. Lançamento. Modalidades. Revisão. Suspensão. Extinção.
6.4. Imunidade e isenção.
6.5. Tributos. Natu eza jurídica. Conceito. Classificação. Espécies tributárias.

hWHIW«Zlllh Ü: IÇàH :
7.1 . Re ação de trabalho e relação de emprego. Empregado e empregador
Término. ae lraDaiho. Elementos constitutivos' Suspensão e' interrupção.
7.3. Salário e remuneração.
7.4. Férias. '
7.5. Gratificação de natal.
7.6. Aviso Prévio.
7.7. FGTS

7.8 Terceirização. Responsabilidade do ente tomador.
7.9. Competência da Justiça do Trabalho.
7.10. Organização sindical.
8. Direito Urbanístico
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LÍNGUA PORTUGUESA
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2 Conhecimento da língua:
a) Ortografia/acentuação;
b) Pontuação;
c) Formação de palavras;
d) Emprego do nome;
e) Emprego do pronomes
f) Emprego de tempos e modos verbais:

iiç gfl s ü=!'::s,=p:n.s:p'Usei'=n==nm?;;
k) Variação linguística: as dix/ersas modalidades do uso da lira- ---
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS "''' -- - u'- ----yua.
1 . Ferramentas de manutenção de pessoal
1 .1 . Higiene e segurança do trabalho
1 .2. Programas de benefícios
1 .3. Turnover e absenteísmo
1 .4. -Clima organizacional
1 .5. Reabilitação e readaptação funcional
1 .6 Qualidade de vida no trabalho
2. As Relações Interpessoais no trabalho

! Êã=:=:===:=::::::~=:
2.3. Autoconhecimento e percepção do outro
2.4. Assédio moral no trabalho '
3. Avaliação e entrevista psicológica

3. 1 . Princípios e sticoldos' Classificação dos tipos e finalidades, Técnicas utilizadas
3.3. Avaliação psicológica: questões técnicas e éticas
4. Saúde Mental e Trabalho

4.1 . O campo da Saúde Mental no Trabalho: principais correntes teóricas.

saúde do trabalhador
o comportamento relacionado ao trabalho, natureza e

4.4. Diagnóstico dos distúrbios mentais no trabalho.
4.5. Estruturas da personalidade.
4.5. 1 . Neuroses, psicoses e perversão.
4.6. Mecanismos de ajustamento.

(
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liM==El:;;El- :.«..=,u=u, :i::*'si'.ns;;''s:ã::
4.8. Diagnóstico diferencial dos transtornos da personalidade.
4.9. Principais modelos teóricos da psicoterapia.
4.1 0. Estruturas clínicas e sua abordagem em psicoterapia.
4.11. Princípios gerais dos grupos: conceituação de grupos modalidades nrunais'
fenõmenosdocampogrupal, Intervençõesgrupais. ' ' ' ' '' ''-'- u'-''---'

, E$!çé!:Qgg;.AreaQraanizacional
LÍNGUA PORTUGUESA
1 . Compreensão e interpretação de texto.
2. Conhecimento da língua:
a) Ortografia/acentuação;
b) Pontuação;
c) Formação de palavrasl
d) Emprego do nomes
e) Emprego do pronome;
f) Emprego de tempos e modos verbais:

11 UEH llggE3%aã?;;
k) Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ' ' '' ''' '' ''''--''
1 . Gestão de Pessoas
1 .1 . Técnicas de recrutamento e seleção
1 .2. Treinamento e desenvolvimento
1 .2.1 . Diagnóstico de necessidades
1 .2.2. Tipos e técnicas
1 .2.3. Avaliações de treinamento e desenvolvimento
1 .2.4. Desenvolvimento de equipe
1 .2.4.1 . Conceitos
1 .2.4.2. Conceituação de grupo
1 .2.4.3. Estágios de desenvolvimento do grupo
1.2.4.4. Fenómenos do campo grupal '
1 .2.4.5. Metodologias
1 .2.5. Desenvolvimento gerencial
1 .2.5.1 . Conceitos e ações

:ili:g:l ill 'E=u:=E,$:11: H :=i:ã' ""."-.
1 .3.1 . Definição de avaliação de desempenho
1 .3.2. Importância e finalidades
1 .3.3. Métodos: tradicionais e modernos;

(
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1 .4. Cargos, salários e carreira no serviço público.
1 .4.1 . Descrição de cargos
1 .4.2. Enriquecimento de funções
1 .4.3. Carreira e motivação
1 .5. Consultoria interna
1 .5.1 . Conceitos
1 .5.2. Papéis do consultor
1 .5.3. Modalidades e etapas da consultoria de gestão de pessoas
1 .5.4. Técnicas de diagnóstico e estratégias de ação
1 .6. Retenção e manutenção de recursos humanos
1 .6.1 . Programas de benefícios
1 .6.2. Turnover e absenteísmo
1 .6.3. Clima organizacional
1 .7. Gestão por competências
1 .7.1 . Definição e mapeamento de competências

2.1 . Motivação
2.1 .1 . As teorias, a importância e as abordagens contemporâneas da motixra''ão
2.1.2 Aplicações dos conceitos de motivação ' ''' ' -"'-:'
2.2. Comunicação
2.2.1 . O Processo de comunicação
2.2.2. Comunicação interpessoal
2.3. Liderança
2.3.1 . Conceito e abordagens
2.3.2. Questões contemporâneas
2.3.3. Liderança eficaz
2.4. Conflito
2.4.1 . Natureza e fases do conflito
2.4.2. Habilidades interpessoais
2.4.3. Gerenciamento do conflito - possibilidades de intervenção
2.5. Autoconhecimento e percepção do outro
2.6. Assédio moral no trabalho
3. Avaliação e entrevista psicológica
3.1 . Princípios e métodos
3.2. Classificação dos tipos e finalidades
3.3. Técnicas utilizadas
3.3.1 . Testes psicométricos e expressivos
3.3.2. Jogos e dinâmicas de grupo
4. Saúde Mental e Trabalho
4.1 Estruturas da personalidade
4.1 .1 Neuroses, psicoses e perversão
4.2 Psicopatologia: alterações da percepção, representação, juízo, raciocínio,
memória, atenção, consciência e afetividade, doenças de natureza psíquica. /

N

q
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4.3 'transtornos mentais e do compoRamento relacionado ao trabalho.

jINGUÍSTlcA E LÍNGUA PonTUGtil93?!ea
1 . texto, textualidade e textualização;
2. tipologia e gêneros discursivos:
3. leitura e análise de textos:'
4. processos argumentativos:
5. figuras de linguagem: aspectos discursivos;
6. informações implícitas e explícitas;
7. aspectos semânticos:

9. coesãa eil;oerõncia: as várias normas e a variedade padrão;

1 0. Pstrutsra s ine tioo denlase. e subordinação: aspectos sintáticos e semânticos;
12. regência nominal e verbal:
1 3. concordância nominal e verbal:
14. sintaxe de colocação;
15. pontuaçãol

iii HIUHg' ::$m:.;=="::i..,,-, ",..,
19. vozes verbais:

20. emprego de tempos e modos verbaisl
21 . propriedade vocabular:
22. ortografia;
23. acentuação gráfica;
24. crase.

r'E=1:=i? i:nns::Eê;!"-""-"

il$R% H jlÊ$àZ H.'?=:*il'LH::=s ;...
g. :ig?.s {U?=; h:U Ih.3:': ' m=:S*.Fg:::?*En'Ó"$ =
norm--ica.legislativa: elaboração, redação, alteração e consolida''ão de nro
- -v--liauvd {conrorme Lei Federal n' 95, de 26 de fevereiro de 1 998). VF'uõiçuu

(
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ANEXO II DO EDITAL 

- MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO - 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr. (a) _________________________, 

portador (a) do documento de identidade nº _________________________ e do CPF 

nº ______________, para participar das reuniões relativas à CONCORRÊNCIA Nº 

1/2017, o (a) qual está autorizado (a) a requerer vistas de documentos e propostas, 

manifestar-se em nome da licitante, desistir e interpor recursos, rubricar e assinar 

documentos, declarações e atas, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

 

Belo Horizonte, _____ de _____________ de 2017. 

 

 

 

________________________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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ANEXO III DO EDITAL 
- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP - 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

A empresa _______________________________________, CNPJ nº 

__________________________, declara, sob as penas da lei, por intermédio de seu 
representante legal, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

______________________________ (indicar a condição na qual a empresa se 
enquadra: Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP), conforme 

previsto no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, e que não está sujeita 

a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste mesmo artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido na citada lei. 

 

 

 

Belo Horizonte, _____ de ______________de 2017. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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ANEXO IV DO EDITAL 

- MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR - 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

CONCORRÊNCIA Nº 1/2017 
 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 

___________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). 

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo) 
 

 
Belo Horizonte, ____ de ___________ de 2017. 

 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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ANEXO V DO EDITAL 

- EXIGÊNCIAS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA E 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - 

 
 
 
CONCORRÊNCIA  1/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, as condições específicas e a documentação que 
constitui a proposta técnica que deverá ser apresentada pela licitante.  
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do documento, 
Critérios de pontuação e de aferição de notas para a licitação, cujo original compõe 
o processo respectivo. 
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ANEXO 
Critérios de pontuação e de aferição de notas para a licitação 

 
 
INFORMAÇÃO PREAMBULAR 
EXPECTATIVA DE PARTICIPAÇÃO: Em 2008, a CMBH realizou concurso, sendo 
que o edital respectivo contemplou vagas em disputa para 13 (treze) cargos 
diferentes, sendo 1 (um) de nível médio com 12 (doze) vagas e 12 (doze) de nível 
superior com 20 (vinte) vagas ao todo; houve, então, 15.560 inscritos, dos quais 
11.275 realizaram as provas correspondentes (7.586 para o cargo de nível médio 
posto em disputa e 3.689 para o conjunto dos cargos de nível superior). Para o 
concurso que se pretende realizar, serão colocados em disputa vagas para 18 
(dezoito) cargos ou especialidades diferentes, sendo 4 (quatro) cargos de nível 
médio, com um total de 45 (quarenta e cinco) vagas, e 14 (catorze) cargos ou 
especialidades de nível superior, com 37 (trinta e sete) vagas em conjunto. 
Calculando-se proporcionalmente, há expectativa de participação de 
aproximadamente 35.200 (trinta e cinco mil e duzentos) candidatos, sendo 28.400 
(vinte e oito mil e quatrocentos) candidatos para os cargos de nível médio e 6.800 
(seis mil e oitocentos) candidatos para os cargos de nível superior. 
 
 
 
NOTA TÉCNICA: 1º passo: apurar a Pontuação Técnica (PT) de cada licitante, que 
será o resultado de soma simples da pontuação obtida em cada item pelas licitantes, 
considerando os seguintes critérios de caráter objetivo, apurados por atestados 
referentes a concursos anteriormente realizados pelas licitantes: 
 
 
ITEM 1 - QUANTIDADE DE CONCURSOS REALIZADOS 

Concurso Máximo de pontos 
Até 10 concursos 5 
De 11 a 20 concursos 20 
Acima de 20 concursos 40 
Pontuação Máxima 40 

Observação 1: Somente serão considerados atestados referentes a concurso 
envolvendo, cumulativamente, a disputa de pelo menos 9 (nove) cargos e inscrição 
de pelo menos 15.000 (quinze mil) candidatos. 
Observação 2: Relativamente a este critério, as licitantes obterão nota apenas em 
uma das 3 (três) hipóteses, não se promovendo soma pelo fato de se apresentar 
mais de 20 (vinte) atestados  passíveis de serem considerados. 
Observação 3: Os quantitativos de cargos colocados em disputa e de candidatos 
inscritos deverão, necessariamente, estar explicitados em cada atestado 
apresentado, não sendo permitida a soma de atestados para obtenção de qualquer 
desses quantitativos exigidos. 
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ITEM 2 - NÚMERO DE CANDIDATOS INSCRITOS 

Concurso Pontos por 
concurso 

Máximo de 
pontos 

Mínimo de 15.001 até 25.000 candidatos 
inscritos 

2 (dois) pontos 20 

Mínimo de 25.001 até 35.000 candidatos 
inscritos 

6 (seis) pontos 60 

Mínimo acima de 35.000 candidatos 
inscritos 

10 (dez) pontos 100 

Pontuação Máxima 180 
Observação 1: Para a apuração deste critério (“Número de candidatos inscritos”), 
serão considerados atestados referentes a concurso envolvendo qualquer número e 
tipo de cargos. 
Observação 2: O quantitativo de candidatos inscritos deverá, necessariamente, 
estar explicitado em cada atestado apresentado, não sendo permitida a soma de 
atestados para obtenção desse quantitativo exigido. 
 
 
ITEM 3 - QUANTIDADE DE CARGOS DISPUTADOS POR CONCURSO 

Concurso Pontos por 
concurso 

Máximo de 
pontos 

Mínimo de 10 cargos até 15 cargos 6 (seis) pontos 60 
Mais de 15 cargos 10 (dez) pontos 100 
Pontuação Máxima 160 

Observação 1: Para a apuração deste critério (“Quantidade de cargos disputados 
por concurso”), serão considerados atestados referentes a concurso envolvendo 
qualquer número de candidatos inscritos e disputa para qualquer tipo de cargo, 
independentemente de escolaridade. 
Observação 2: O quantitativo de cargos colocados em disputa deverá, 
necessariamente, estar explicitado em cada atestado apresentado, não sendo 
permitida a soma de atestados para obtenção desse quantitativo exigido. 
 
 
ITEM 4 - QUANTIDADE DE CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO OU SUPERIOR POR 
CONCURSO 

Concurso Pontos por 
concurso 

Máximo de 
pontos 

Mínimo de 5 cargos até 10 cargos 2 (dois) pontos 20 
Mínimo de 11 cargos até 15 cargos 6 (seis) pontos 60 
Mais de 15 cargos 10 (dez) pontos 100 
Pontuação Máxima 180 

Observação 1: Para a apuração deste critério (“Quantidade de cargos de nível 
técnico ou superior por concurso”), serão considerados atestados referentes a 
concurso envolvendo qualquer número de candidatos inscritos para disputa 
envolvendo cargos especificamente dessas categorias. 
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Observação 2: O quantitativo de cargos colocados em disputa deverá, 
necessariamente, estar explicitado em cada atestado apresentado, não sendo 
permitida a soma de atestados para obtenção desse quantitativo exigido, 
observando-se, ainda, o que consta da Observação 3. 
Observação 3: Considera-se, para os fins de apuração deste critério, cargos de 
nível técnico ou superior exclusivamente aqueles que dependam, para provimento, 
de conclusão de curso técnico ou superior específico, indicado no atestado, e não 
qualquer curso técnico ou superior. Quando se indicar que o provimento admite a 
conclusão alternativa de mais de 1 (um) curso, técnico ou superior, mas, ainda 
assim, definindo com clareza quais são eles, será essa situação admitida para 
pontuação neste critério. 
 
 
2º passo: apurar a Nota Técnica (NT) da licitante da seguinte forma: NT = Pontuação 
Técnica da licitante / maior Pontuação Técnica atribuída às licitantes 
 
 
Desclassificação: Será desclassificada a licitante que não obtiver pelo menos a 
pontuação mínima admitida para cada 1 (um) dos 4 (quatro) critérios técnicos, 
considerando-se como nota mínima: 
- para o critério 1: 5 (cinco); 
- para o critério 2: 20 (vinte); 
- para o critério 3: 60 (sessenta); 
- para o critério 4: 20 (vinte). 
A obtenção de pontuação técnica maior do que a mínima em um critério não 
compensará a não obtenção da pontuação técnica em outro critério, 
independentemente de qual seja o somatório final. 
 
 
NOTA PREÇO: a Nota Preço (NP) será apurada da seguinte forma: 
1º passo: multiplicar o valor da taxa de inscrição cotado pela licitante para cada 
escolaridade pela expectativa de candidatos inscritos para cada escolaridade 
(28.400 e 6.800 para, respectivamente, cargos de nível médio e de nível superior); 
2º passo: apurar o Preço (P) de cada licitante, que será a soma do resultado das 
multiplicações referidas no 1º passo; e 
3º passo: apurar a Nota Preço (NP) da licitante da seguinte forma: NP = menor 
preço apurado dentre as licitantes / preço apurado para a licitante. 
 
 
NOTA FINAL: a Nota Final (NF) será apurada com a aplicação da seguinte fórmula: 
NF = (7 x NT) + (3 x NP), sendo a NF máxima = 10 
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ANEXO VI DO EDITAL 

- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL - 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 1/2017 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados visando ao planejamento, à organização, à coordenação e à 
execução de concurso público para provimento de vagas existentes no quadro 
permanente da CMBH. 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE: _______________________________ 
CNPJ: _________________________ 
 

Apresenta esta licitante, por intermédio de seu representante legal, proposta 
comercial para o ITEM ÚNICO abaixo: 

 

SUB-
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
QUANTI-

DADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

1 Vagas de nível médio 28.400   

2 Vagas de nível superior 6.800   

PREÇO GLOBAL (R$) —›  

 
OBSERVAÇÕES: 
 
1)- No preço global ofertado foram considerados todos os encargos e custos diretos e 
indiretos incidentes sobre o objeto da licitação, nada mais podendo ser cobrado da 
CMBH, a qualquer título.  
 
2)- O serviço ofertado obedece a todas as descrições e condições estabelecidas no 
ANEXO I do edital da CONCORRÊNCIA Nº 1/2017, responsabilizando-se a licitante, 
com a apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: _______ dias (mínimo de 60 
dias, a contar da data final prevista para a entrega dos envelopes). 
 

Belo Horizonte, ____ de _______________ de 2017. 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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ANEXO VII DO EDITAL 

- MINUTA DE CONTRATO - 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS VISANDO AO 
PLANEJAMENTO, À ORGANIZAÇÃO, À 
COORDENAÇÃO E À EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 
EXISTENTES NO QUADRO PERMANENTE DA CMBH, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 
_____________________. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede nesta Capital, na Avenida dos 
Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, neste ato representada por seu Presidente, 
Vereador Henrique Higídio Braga, doravante designada CMBH, e a empresa 
___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, com 
sede na cidade de __________, na Rua ________________, nº ____, Bairro 
_____________, neste ato representada por __________________, doravante 
designada CONTRATADA, têm justo e contratado entre si, em decorrência da 
CONCORRÊNCIA Nº 1/2017, observados os preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993, o 
presente contrato de prestação de serviços técnicos especializados visando ao 
planejamento, à organização, à coordenação e à execução de concurso público 
para provimento de vagas existentes no quadro permanente da CMBH, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 

1 - OBJETO 
 

Constitui objeto deste contrato a prestação para a CMBH, pela 
CONTRATADA, de serviços técnicos especializados visando ao planejamento, à 
organização, à coordenação e à execução de concurso público para provimento de 
vagas existentes no quadro permanente da CMBH. 

 
 

2 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

As condições exigíveis para a execução do presente contrato são 
aquelas previstas no edital da CONCORRÊNCIA Nº 1/2017, especialmente em seus 
ANEXOS I e VI. 
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3 - PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
 

3.1 - O presente contrato possui os preços definidos em seu 
ANEXO II. 

 
3.2 - Para a execução do objeto deste contrato, não haverá 

desembolso pela CMBH, sendo que os custos da CONTRATADA serão ressarcidos 
exclusivamente pela arrecadação das taxas pagas pelos candidatos para inscrição do 
Concurso Público. 

 
3.2.1 - Para cobertura dos custos referidos no item acima, as 

partes estipulam em R$ xx,00 (xxxxxxxxxxxxxxx) e R$ xx,00 (xxxxxxxxxxxxx), os 
valores das taxas de inscrição para os cargos de Nível Médio e Nível Superior, 
respectivamente. 

 

3.2.2 - Os valores pertinentes à taxa de inscrição serão 
depositados em conta bancária em nome da CMBH e serão por esta repassados à 
CONTRATADA observado o seguinte calendário: 

a) 1/3 (um terço) ao término do processo de inscrição, nos termos 
do edital do concurso; 

b) 1/3 (um terço) ao término do processo de aplicação das 
provas, nos termos do edital do concurso; 

c) 1/3 (um terço) quando da homologação final do concurso 
público. 
 
 

4 - RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO 
 

A execução do objeto será feita na forma e nas condições 
definidas no ANEXO I deste contrato. 

 
  

5 - REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
Não se aplica para a presente contratação, considerando que a 

CMBH não terá qualquer dispêndio com o serviço, pois a CONTRATADA será 
remunerada exclusivamente pela arrecadação das taxas de inscrição, que terão seu 
valor fixo durante todo o processo de concurso.  

 
 

6 - DURAÇÃO DO CONTRATO 
 

O presente contrato vigerá por 60 (sessenta) meses, com início 
em ___/___/___ e término em ___/___/___, cobrindo inclusive as obrigações 
contratuais para o período após a homologação do concurso público, não podendo ser 
prorrogado. 
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7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Não há dotação orçamentária, uma vez que a contratação não irá 
gerar despesas para a CMBH. 

 
 

8 - RESPONSABILIDADES 
 

8.1 - A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CMBH a 
responsabilidade civil relativamente a qualquer dano que os serviços por ela prestados 
venham a causar ao patrimônio público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros. 

 
8.2 - A CONTRATADA será responsável pelos encargos 

relacionados à execução deste contrato, devendo remeter à CMBH os respectivos 
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no subitem 
8.4. 

 
8.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao 

pagamento de quaisquer ônus referidos no subitem 8.2, a CONTRATADA deverá 
ressarci-la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de 
honorários. 

 
8.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto 

do presente contrato. 
 
8.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a 

vigência deste contrato, as condições de habilitação exigidas no processo licitatório, 
sendo obrigada a encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que 
solicitado por esta última. 
 

9 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

9.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, 
fiscalizada e avaliada pelo gestor do contrato, indicado no ANEXO I, a quem caberá, 
nos termos do § 1º do art. 67 da Lei 8.666/1993, proceder às anotações das 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou das improbidades observadas. 

 
9.2 - O recebimento definitivo dos serviços somente se efetivará 

após a atestação pelo gestor do contrato de que a execução observou todas as 
exigências contratualmente previstas.  

 
9.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CMBH, não 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
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terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará 
corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos. 

 
9.4 - A CMBH se reserva o direito de não receber os serviços 

prestados em desacordo com as especificações e condições constantes do ANEXO I, 
podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas neste contrato e na 
legislação pertinente. 

 
9.5 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto 

contratado, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus 
adicionais para a CMBH. 
 
  

10 - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

10.1 - Este contrato se extinguirá pelas hipóteses de rescisão e 
de resolução previstas nos subitens seguintes. 

 
10.2 - A CMBH poderá, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades previstas em lei ou neste contrato, rescindi-lo nos seguintes casos: 

a)- inexecução parcial ou total das obrigações contratuais; 

b)- declaração de falência ou aceitação do pedido de 
recuperação judicial da CONTRATADA, no curso da execução deste contrato; 

c)- injustificada baixa na qualidade dos serviços prestados, a 
juízo da CMBH. 
 

10.3 - Resolve-se o contrato: 
a)- pelo decurso de seu prazo de vigência; 

b)- pelo integral cumprimento de seu objeto, atestado pelo órgão 
interno competente da CMBH; 

c)- pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que dispõe 
o Código Civil Brasileiro. 
 
 

11 - PENALIDADES 
 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato poderá a 
CMBH aplicar à CONTRATADA, além das demais cominações legais e contratuais 
pertinentes, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 
30º (trigésimo) dia, calculada sobre o preço global da contratação, por ocorrência;  
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III - multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço global 
da contratação, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou 
no cumprimento de obrigação contratual ou legal; 

IV - multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço 
global da contratação, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir da 
contratação ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada; 

V - suspensão temporária de licitar e contratar com a CMBH, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
qualquer órgão público; 

VII - rescisão contratual, aplicável independentemente de 
efetiva aplicação de qualquer das penalidades anteriores. 

 
11.1.1 - As sanções definidas no subitem 11.1 poderão ser 

aplicadas pelas seguintes pessoas, autonomamente: 

a)- item I ―› pelo gestor do contrato;   

b)- itens II, III e IV ―› pelo diretor, ou equivalente, da área 
gestora da contratação;   

c)- itens V, VI e VII ―› pelo Presidente.  

 
11.1.2 - Os valores das multas aplicadas poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela CMBH. Se os valores dos pagamentos 
devidos não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
 

11.1.3 - Em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas as penalidades definidas nos itens V, VI e VII cumulativamente com a multa 
cabível. 
 

11.1.4 - As penalidades somente serão aplicadas após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos 
em lei. 
 

12 - ADITAMENTO 
 

Este contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da 
legislação vigente, e sempre por meio de termo aditivo. 
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13 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO 
 

13.1 - Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o edital da 
CONCORRÊNCIA Nº 1/2017, bem como a documentação e a proposta comercial da 
CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o contrato e com o edital.  
 
13.2 - Constituem anexos deste contrato: 
ANEXO I - cópia do Projeto Básico com o edital do concurso apresentado pelo setor 
demandante. 
ANEXO II - cópia da proposta comercial apresentada pela CONTRATADA 
 

14 - FORO 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, 
para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 
 
 

15 - ACEITAÇÃO 
 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o 
presente contrato em 3 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

 
 

Belo Horizonte, ___ de ________________ de 2017. 
 

 
 

 

_________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Vereador Henrique Higídio Braga 
Presidente  

 
 

____________________________________  
CONTRATADA 

 


